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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.8ov.b r : ! 1...1

PROCESSO DE COMPRA: 7812023

PROCESSO ADMIN ISTRATIV Q : 8412023

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. Profissional do setor artístico

|DENTIF|CAçÃO: t.L. no 16t2023

INTERESSADOS: Secretarias Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

OBJETO : Contratação de empresa para prestação de serviço de evento culturãl do tipo
apresentaçáo artística musical - show de nível nacional, com o artista "MANUTTI", para

atender as festividades do "2o Arraiá da Tradição" no dia 2310612023 em atendimento ao
Termo de Convênio no77912023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio
da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

HOMOLOGAçÃO1. 21 tO6t2O23

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

LEGISLAÇÃO: arts. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.5'16/0001'99 Teleíone/Fax:653387-2800/653387-2800

AVENIOA VALOIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MÍ

SolicitaçãoNr.: 2612t2o23

Data 20to6no23

Nr. por Centro de Custo: 3

Folha: 1/1

I I Execuçào de Seryiço

[ ] Execuçáo de Obra

[ ] Compra

/,

?
SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cêntro dê Custo:

órgáo:
Unidadêi

Nomê do Solicitantê

Local de EnlÍêge:

Dêstineção:

9102 . REALIZAÇÁO DE EVENTOS CULTURAIS

I - Secretâria Municipal de Cultura, Esportê e Turismo

1 - Departãmento de cultura

Milton Borges Peixoto

Município dê Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Secretaria de CultuÍa, EspoÍte e Turismo - 20 AÍraiá da Tradição

Código da Dotação :

09.01.2.088.3.3.S0 39.23.00 00.00 (553/2023)

L\-,vâç6es

ITENS SOLICITADOS:

ldentiÍicação: Show

lnexigibilidade de Licitação para Contrataçáo de empresa para prestaÇáo de sêrviço de evento culturâl do tipo apresentação adist ca
musical - "show" de nível nac onal, com o artista "Manutti", para apresenlação no "20 Arrá á da TrádiÇáo" de Campos de Júlo, no dia 23
de junho 2023. Para Íormalizaçáo do convênio no 779-2023, de pêrceriâ do Governo do Estado através de SECEL, com a PreÍeitura
À,,lunicipalde Campos de Júlio

Unrd EspeciÍcação Preço L,nit. Píêvislo

IUN ServrÇo de ApresênLaÇà,r 
^rLrs!rca 

Mls1cãl de Nivel
Nac jôxa I (02-04-5096)

Preço Total 120 000,00

,

Campos de Júlio, 20 de Junho de 2A23

Solicirant--: Í\, lton Borges Peixot

Mílton Borges peixoto\
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JúUO,-
ESTADO DE MATO GROSSO :'I I I iI(-i I J

www.camposdeJullo.mt.gov.bÍ

TERMO DE REFERENCIA

ColeÍat 239/2023

Solicitação: 2612l2023

1. DO OBJETO

í.í lnexigibilidade de Licitaçáo para ContrataÉo de empÍesa para prestaçáo de serviço de evênto cultural do tipo

apresentagâo artistica musical - "show" de nível nacional, com o artista "Manutti", para apresentação no "2o Arraiá da

Tradição" de Campos de Júlio. Para formalização do convênio no 779-2023, de parceria do GoveÍno do Estado através

da SECEL com conhapartida da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O presente Termo de Referência é dêstinado a inexigibilidade de Licitação para ContralaÇão de empresa para

prestação de serviço de realizaçáo de evento do tipo apresentaçáo artística musical, tem poÍ objetivo apresenlação no

evento "2o Arrâiá da TradiÉo:

2.2. Pela Festa Junina ser uma manifestaçáo cullural de interesse público para a Cidade de Campos de Júlio,

representada por inúmeros aÍtislas e somando uma parcela representativa da população e como contribuiçáo na culinária,

dança, música e manifestaçôes folclóricas, torna-se oportuno talcontrataÉo.

2.3 Porlanto, se faz nêcessária a apresentaçáo na rcalizaçáo do '2o Arraiá da TradiÇão", pois visâ a necessidade

e o entusiasmo de festejar e manler viva essa tradiçáo, assim sendo, despertaÍ o espirito de valoÍização e intêgraçáo da

escola/familia, comunidade local e regional. desenvolvendo o resgate cultural exercendo a cidadania através de ações

concretas, pa(icipativas, pois a Festa Junina se constitui uma temática rica, onde podem ser explorados diversos tipos

de linguagem.

3. DA LEGISLAçÀO APLICÁVEL

3.í Será adotada a Lei Federal no 8666/1993 e suas alterações, no Art. 25 inciso lll:

"para contrataçáo de profissional de qualquer setor aííslico, diretamente ou atravês de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião púbticá".

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E QUANTITATIVO

4.í. Na tabela a seguir constam as especiÍicaçóes e os quantitativos dos Serviços:

ITEM
cóDrco

TCE
cóDrco
BETHA oESCRTÇÃO UNIDADE Valor LJnitário RS

1 219635-2 R$ 120 000.0002 04-5096 Serviço de Apresenlação Artistica
Musical de Nível Nacional.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO (\r;li,tt swww.camposdeiulio.mt.goubt't'u'v'-'iJ

4.2 OAS CONDrÇÕES E ESPECIFICAÇOES DO OBJETO

4.2.1 A empresa contratada deverá conter como estrutura básica os seguintes itens

DESCRTÇ AO
I TRANSPORÍE PARA OS ARTISTAS E EQUIPE
2 TRANSPORTE DE EOUIPAMENTOS
3 CACHÊ ARTISTICO/EQUIPE E ARTISTA

ITEM

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descÍiçáo do Serviço oíertado, preço unitário, preço total e validadê, deverá ser

compalivel com o Termo de Referência e seus anêxos, bem como atender às seguinles êxigências:

4 Conter as especificações do Serviço forma clâra, descrevendo detalhadamente âs caracteristicas do

Serviço ofertado.

b) No preço ofertado deverão estar incluídos âinda todos os custos diretos e indiretos, inclusivê, frete,

seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í. A duÍação estimada do show será de 01h:4omin (Uma hora e quarenta minutos)

6.2. O show será no dia 23 de junho de 2023 com hora prevista para começar as 23:00h

6.3. Local do evento será na praça ValdiÍ Masutti, Bairro Centro, Campos de Júlio - MÍ, CEP: 78.319-000.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÁO

7.í. A Ílscalizaçáo do objeto da presente contrataçáo pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT será

exercida por proÍissional(is) dêsignado(s) para tal Íinalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas com a exêcuçáo e deteÍminando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

8.í. São obrigações do FORNECEDOR

8.2. Fornecer os serviços objeto desta contratação, corÍendo por sua inteira conta ê risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus

empregados, indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pelâ Justiça do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar

com terceiros, nos termos da legislação trabâlhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizâçôes por

danos.

8.3. Obriga-sê a cumprir Íielmênle o contrato, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relativos à regularidade Íiscal, de modo que as cêrtidóes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de

contrataÇáo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execuçáo que será de até 30 dias.

8.4. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prêstados, tâis como, atendimento aos Íiscais do contrato

em caso de dúvidas relacionadas a palestrâ e quaisquer soiicitaÇões da CONTRATANTE.

8. DAS OBRTGAÇOES OO FORNECEDOR

/, / 2
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8.S. prestar os serviços conforme as especificações constanles desse Termo de Refeíência, cumprindo o prazo

estabelecido;

0.6. providencaar imediata corÍeçáo de deliciências, falhas ou irregularidades constatadas pela PreÍeiturâ do

Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçóes ÍiÍmadas neste Termo de Referência;

8.7. Responsabilizâr-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ârtigos 12, 13 e 17 a27, do

Código de DeÍesa do Consumidoí (Lei n" 8.078, de '1990);

B.B. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documenlaÉo de habilitação e

qualificação cujas validades encontrêm-se vencidas,

8.9. Ressarcir os eventuais prejuizos câusados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes assumidas;

8.í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com lributos, encargos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prêfêitura do lvlunicipio de

Campos de Júlio - MTi

8.í í. Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que

antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida compÍovaçáo;

B.í2. Abster-sê de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorização da PÍeÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.í3. prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.14. Ematir Nota Fiscal/Faturâ discriminada, legivel e sem rasuÍas;

8.í5. Emitir certidão negativa/positiva com eíeito de negativa de débilos da Receita Federal, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Eslado do fornecedor), Receita l\ilunicipâl (emitida no município do fornecedo0, trâbalhista e CeÍtificado

de Rêgularidade perante o FGTS;

8.16. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do obieto contratado, prêslando todos os esclarecimentos que Íorem

solicitados pela PreÍeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

8.í7. Qualquer dano causado ao palrimônio da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na execução do

serviço seráo Íessarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisqueí açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos

por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de aÇôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham â ser exigidas por íorça da Lei, ligâdas ao

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

8.í8. Após assinatura do conlrato, autorizar a Contratante o uso dê imagens e sons de oulros eventos realizados

pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para Íins de divulgaçáo do evento a ser realizado, bem como, as

imagens e sons da apresentaÉo em Campos de Júlio, (chamadas/informativos êm TVs, live, redes sociais, rádios, folders

e câíazes);

9. OAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í Acompanhar e Ílscalizar o fornecimento do objeto;

9,2 lnÍormar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos dê acesso às suas instalações para a execuçâo do
servrÇo:

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo ÍoÍnecedor, relacionados com
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9,4 Comunicar por escrito, ao foínecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimenlo do objeto,
sôlicitando esclârecimentos e possívêl ressaÍcimento;

9.5 A PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedor lome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administralivas
pÍevislas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

9.6 Comunicar, por escrilo, ao fornecedor o náo-recebimento dos serviços, ou falhas na rcalizaçáo do mesmo,
apontando as rãzóes, quando for o caso, das suas não-adequaçÕes aos teÍmos contratuais;

9.7 Proporcionar as condiçóes pâra que o fornecedor possa cumpÍir as obÍigações pacluadâs.

9.8 FornecêÍ Estrutura necessáriâ para realização do serviço, tais como, palco, sonorizaçáo, iluminação, geradores,

espaÇo adequado para realizaÇáo o evento;

9.9 ProvidenciáÍ a emissáo da Licenças (alvarás) municipal e estadual pãrâ realizações do evenlo

ro. DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Na hipótese dê o fornecedor inadimplir as obrigaçôes assumidas, no lodo ou em parte, Ílcará sujeita às

sançôes pÍevistas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8-666/1993 e ao pagamento de mulla, nos sêguintes têÍmos:

'10.'1.1 Pelo descumprimento lolal da obrigâçáo assumida, caraclerizado pela recusa do íornecedor em

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documenlo equivalente no prazo estabelecido,

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez poÍ cento sobre o valoÍ constanle da nota de empenho ou contrato;

b) Multâ moratória de 100% (cem por cento) sobre o valoÍ iniegral dos serviços nâo executados nas

dâtas estipuiadas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados intimaÇão feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatôÍia equivalente âo valor inlegral das despesas realizadas pêlo Municipio no

caso de não execuÇão dos serviços pela contralada nas datas estipuladas, cujo recolhimenlo deverá

ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feita pelo Municipio de

Campos de Júlio - MT;

í0.í.2 Por alraso injustiíicado no cumprimento de contrato de fomecimento:

a) multa de 0,5% (mêio por cento), por dia útil dê atraso, sobre o valor da prestação em atraso alé o

décimo dia;

b) rescisáo unilateral do contrato aÉs o décimo dia de âtraso.

í0.í.3 PoÍ inexecução parcial ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de prestaçâo de

serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves:

b) multa de í0% (dez poÍ cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade

do fornecimenlo ou serviço não executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária d€ paÍticipar de licitação e impedimento de contratar com a administraÉo

pública municipal poÍ prazo náo superior a 2 (dois) anos.

.t
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com â administração pública municipai,

enquanlo perdurarêm os molivos determinântes da puniçáo ou até que seja pÍomovida â reabilitação

perante a própria autoridade quê aplicou a penalidade.

10.í.4 As sanções pÍevistãs nesle subitem podeÍão seÍ aplicadas cumulativamente.

í0.2 A penalidade prevista na âlinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamente com as sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisáo unilateral do inslrumento

de aiuste por qualquer das hipótesês prescÍitas nos aÍtigos 77 a 80 da Lei no 8.666' de 1993

lO.3 Ensejará ainda motivo de aplicaÉo de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou

impêdimento de contratar com a administração de alé cinco anos e descÍedenciamento do Registro Câdâstral da

Administração, o licitante quê apresentar documêntação falsâ, náo mantiver a proposta e cometer frâude fiscal, sem

preiuizo das demais cominaçóes legais. nos lermos da Lei n' 10.520, de 2002.

í0.4 O fornecedor que náo Íecolher as multas previstas neste artigo. no prazo estabelecido, ensejará também a

aplicaçáo da pena de suspensão temporáriã de pa(icipação em licitaçáo ou impedimento de contretâr com a

administrâçáo, enquanto nâo adimplida a obrigaÉo.

í0.5 A aplicaçáo das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, sêÍá de competência êxclusivâ

do Preíeito Municipal, facultada a ampla deÍesa, na foÍma e no prazo estipulado no pârágrâfo seguinte, podendo a

reabilitaÇão ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o pÍâzo de sançáo minima

de dois anos.

í0.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notiÍicaçáo.

í0.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administraçáo.

10.8 As importâncias relalivas às multas deverão ser recolhidas à conta do Têsouro do Município.

1í. DO PAGAMENTO

11.í O pagamento sêrá efetuado pela Prefeitura do Município de Campos dê Júlio - MT, até o 10o dia útil após a

realizaçáo do evento, o pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituiÇâo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e

número da conta corrente em que deverá seÍ efetivado o crédito.

1í.2 Caso o fornecedoÍ seja optantê pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apÍesentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaÇáo, a Íim de evitâr a retenÇáo na fonte dos lributos, de acordo com a Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro dê 2006.

1í.3 Havendo erÍo na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo dâ despêsa. esta será devolvida ao

foÍnecedor, e o pagamento Íicará pendenle até que ela píovidencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularizaçâo da situação ou Íeapresentâção do documento Ílscal não acarÍetando

qualquer ônus pâra a PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

1í.4 PÍeviamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriÍicârá âs certidoes de regularidade

Íiscal e tÍabalhista, para verificar a manutençáo das condiçÕes de habilitação do fornecedor.

5
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íí.5Os tributos e as contribuiçôes íiscâis, bem como quaisquer outÍas despesas necessárias à realização dos

serviços sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regularidade.

'l1.6Havendo atraso no pagamênto de suas obrigações a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - [/T
procederá à atualização Íinanceira diária de seus débitos, por meio da rnédia de indices de preços de abrangência

nacional, na Íorma da regulamentaÉo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) 'pÍó Íatâ", tendo

como base o dia limite parâ pagamento e como data flnal o dia anterioÍ ao câ emissáo da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substituí-lo.

í í.7 PaÍa Iins de cálculos de utilizaçáo de coÍreçáo, poÍ âlraso, utilizsr-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:
R = valor da correçáo procurada;
V = valor inicial do contrato:
l= média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

íí.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida à emt)resa

íí.9Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despêsa será comunicada à contratada, Íicando o

pagamento suspenso âlé que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularização da situaÉo e/ou a rêapresentação do documenlo Ílscal, não acarretando qualquer ónus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamenláÍia própria, prevista

no orçamento do l\4unicipio de Campos de Júlio - MT, para o exercicio de 2023, e seráo indicadas no momento em que

as adjudicâÇóes forem realizâdâs:

ÓÍgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realizaçáo de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 9102 - Realização de Eventos Culturais;

Dotação: 553/2023 - (sendo R$ 71.291,00 do Convênio e R$ 48.709,00 da Contrapartida)

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00,

12.2 As dotações indicadas neste Termo de Referênciâ e no contrato respectivo poderão ser substituidas por

dotações especiÍicamente criadas em razão de convênios, contratos de repasse e/ou outros instÍumentos íirmados e que
preve.iam a contrataçáo do objeto aqui descrito.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

h
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Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 7831 Fone
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 01,r(,ug

www.camposdejulio.mt.goubr

'13.í O fornecedoÍ deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação

dos seÍviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - lVlT.

í3.2 A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, lnc. ll, § 4", da Lei n'

8.666/93.

Thais ilva lvlaciel
rio l\4unici deC U Ponatia 01112007 I l\4atricula 613

Esporte e Turismo

Milton Borges Pe ixoto
Sccrolar o lú r ]l] tc rl)a I rlíl

C(tlltlra Es l)orlc c Tttrt'.ttltl
lorlirria C6 2021 - t'1;r I 1()01

7

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br Ui)0C10

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidadê de Licitaçáo. ârt. 25, lll, da Lei Federal n" 8.666/93. Contratação de Show Musicâl de Nivel

Nacional com o arlista "Manutti".

I - Objeto: Contíatação de êmpÍesa para prestação de seíviço de realizaÇão de evênto do tipo

apresentaçáo artistica musical, com objetivo de realizaÉo do evento "2o Arraiá de Tradiçáo". que se realizará

nos dias 23 e 24 de Junho 2023:

ll - EmpÍesa a ser contÍatada: ARREDIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ no

22.997.79910001-7 5. detêntoÍa dos direitos autorais do artista "MANUTTI".

lll - Valor da contrataçáo: RS 120.000,00 (cênto e vinte mil reais).

lV - Caracterização da situação que justiÍicâ a inexigibilidade de Iicitaç5o: A Lei no 8.666/1993, em seu

aÍi. 25 preceituâ sobrê o instituto dã inexigibilidade, configurando êxceçóes de contratações que se enquadram

nessa particularidade. O inciso lll, especiÍicamente, reconhece que a contrataçáo de artistas ense.ia a

inexigibilidade de licitaçáo, devido à sua naturêza subjetiva, tornando inviável a competição. Por se tratar de

arte, não é objetiva e náo segue métodos, portanto sua avaliaÉo baseia-se na criatividade e êm critérios

subjetivos.

V - Razão da escolha do artista: Tratâ-se de artista de reconhecimênto nacional poÍ apresentaÇôes

musicais em diversas festividades. Para íormalizaçáo do convênio no 779-2023, de parceria do Governo do

Estado através dâ SECEL e Prefeltura Municipal de Campos de Júlio.

Vl - JusliÍicativâ do preço: O preÇo apresenlado pela empresa está em conformidade com os preços

pÍaticados pelo artislâ em diversos municipios, conforme demonstram as Notas llscais âbaixo relacionadas e

em anexo, respeitando as peculiâridades e subjêtividade do objeto. Considerando que as exigências dispostas

no art. 25, inciso lll, da Lei no 8.666/93 foram atendidas, câracteriza-se a situaçáo de inexigibilidade de licitação.

Entidade Valor Fonte

Seu Bastião Pub LTDA R§ 120.000,00 Nota Fiscal n'53

L A. SENS Eventos LTDA R$ 130.000,00 Nota Fiscal no 54

PreÍeitura Municipâl de Porto Esperidiáo RS 110.000,00

Câmpos de Júlio - MT, 20 de junho de 2023

Thais lva Maciel
Po.!.aria 01112007 lMatrÍcula 613

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de júlio - MT
Av. Valdír Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (55) 3387-2800

5.. I

Nota Fiscal nô 56



íjí)c01J

Número da Nota

00000053
Oata e Horô de Emissão

OSl0,4l2ín23 11:10:56
Código de Vêrificàção

6d9ee44b

t PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPÂL DE FINAÍ{çAS - SEFIÍ{

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRô ICÂ. FSE

PRESTADOR DE SERVIçOS
NOME/RAZãO SOCiAII AR,R,EDIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CPFICN t 22.997,799100,01-75 Inscnção t4unicipati 002O7779OO-a
Endereçor AVEiIIDA l{OROESTE, No53tl4 - BAIRRO CEÍ{TRO - CEP:79002.010
Município: CAMPO GRÂNDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIçOS
Nome/Razão socrôl: SEU BASTIAO PUB LTOA
cPF/cNPl : 30.459,877l0001-06
Endereço: AVENIDA QUATORZE DE SETEIiIBRO, o212a - BAIRRO VILÁ MALAMAÍ{ - CEP:19015-770
Mun cíp o: CAMPO GRÂ DE uF:MS E-mail:RÂZÂO@RAZAOSERVICOS.COII.BR

Dê5criÉo: SHOW DO C-ANTOR MANUTn DIA 25 DE T4ARCO 2023, 2HS DE SHOW INÍCrO 2lHS,
INAUSO: SHOW TRANSPORTE, AUMENÍAçÁO E HOSPEOAGEU.
.ÉI{PRÉSA 

OPTANIT DO SIMPT,ES I{AOONAL g]]EIIA À AúQUOTA DE 6 % (I.EI I274LI2OI2 E DEC.826/l,2014):

vrçosDISCRIMI DOS SER
CIDADE PRESIDENIT PRUDENIE SP

PRESE|aÍ (iO ÍUSIC L
Qtú.

I 120.000,0(

DOC UMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES ÂCIOI,IAL
PIS (0,0000o/o)

R$ O.O0
coFrNs (3,0000%):

RS O,m
INSS (2,0000o/o)

R3 0,00
IR (1,5000o/o)

R$ 0,00
csLL (2,0000o/o):

Rt 0,oo

lor Total dôs Deduções de Cálculo

I
uota: r do ISS

Local da Prestação do Serviço: CTqMPO GRÂNDE/IíS
Tributaçãor TRIBUÍÁVEL S.N.

900190200

OUTRAS INFO

sIl.

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 120,000,00

I

\-, 
I

lMês de Compe!ênclâ da Notà Fiscál: O4l2023

Bêcolhimêrtoi ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

Prestador oDtânte Srmplês Nacional e sua atíquota é 2,OO%.

R! 4()4
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Número dâ Nota

Data e Hora de EÍnissão

,,OlO4l2023 11:33:09Jt
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECREÍARIA MUNICIPAL DE FII{ANçÁS - SEFIN

Í{oTA FISCÁL DE SERVIçOS ELETRôNrCÁ - itFS€ Código de Verificação

105Í3144
PRESTADOR DE SERVIçOS

Nome/Razão sociali ARREDIO PRODUCOES ARTISTICAS LÍDA
CPFICN t 22,997.79910007-75 Inscnção t4unicipat: OO2O7779OO-A
Endereço: AVEÍ{IDA NOROESTE, No5344 - BAIRRO CE TRO - CEP:79002-010
|,1!nrcípror CAMFO GRÃ DE UF: MS

TOMADOR DE SERVIçOS
Nome/Razão Social: L.A. SENS EVEIITOS LTDA
cPFICNPI | 43.349.aao/0OOl-19
Endeeço: RUA IOAO FERREIRA DA SILV& No141 - BAIRRO CEI{TRO - CEp:BS17O-OOO
lqElplq: PI HAO UF: PR E-mail: PORÍAL COt{TABILIDADE@YAHOO.COIiI.BR

SERVIÇO DE TRANSPORTE, HOSPEDAGEI4, AUMENTAdO, CAI'1ARII'4, SENÁRlO E NOTA FISCAL,.EIÍPRESA 
OPTANTE DO SIII4PLES NACIÔNAL SU]EITA À AüQUOTA DE 6 O/O (LEI 12]41/2012 E AEC.826412AI{,,"

DOS SERVTçOSOISCRI
DêscriÉo: sr-tow Do cÁNToR |4ANUT[ No Dta 15 DE ÀBRIL 2023.

[tr [rn:s
ErrrÍ çÁo riusrc L

Qtdc
I

Unttário Ra

I lio.ooo,oo 130.0

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTÂNTE PE LO SIMPLES NÂCIONÂL
PIS (0,0000%)

R$ 0,oo
coFINS (3,0000%)

RS O,OO
INSS (2,0000o/o)

R$ O,O0
rR (1,s000%)

R3 0,00
csLL (2,0000%):

R$ 0,oo

r Total das Deduções

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 130,000,00
de Cálculo: íquota lor do ISS:

Local da PÍestâção do Serv,ço: CÂMPO GRÁNDE/MS
Tnbutàção: TRIBTfiAVEL S.N.

dor optante Simples Nacional e sua alhuota é 2,00o/o
900190200

OUTRAS IÍiI

Descri da ê: Prôdu.ãô múçi.àl

de Competêncla dô Nota Fiscat: 04/202j
imento: ISS A RECÔLHER PELO PRESTADOR

\-l

00000054
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NúmeÍo dã Nota

00000056
Dãta € tlora de Emirsão

22lOSl20.2313:12:33
Codig de VeÍificação

2eccc6âe

PREFEITURA UUNICIPAL DE CAMFO GRANDE

SECRETARIA I'IU ICIPÂL DE FI ÂNçAS - SEFIN

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA . Í{FSê
JX

PRESÍADOR DE SERVIçOS

Nome/Razão sociâl: ÀRREDIO PRODUCOES ARTISEC S LTDA
CPf/cNPl; 22.997,799/0OO1-75 Inscrição lvlunicipal: (Xr2Or779OO-a

Ênderêço: AVENIDA NOROE§TE t{o53rr4 - BAIRRO cEalTRO - CEP:79002-010
Município: CAüPO GRÂ DE UFi tls

TOMADOR OE SERVrçOS
Nome/Râzão social: PRÊFEIÍURA XUNICIPÀL DE PORTo CSpERIDIAO
cPFlcNPJ: 03.23a.904/0001-48
Endereço: AVEI{IDA t3 DE MAIO, !{0555 - BAIRRO CEiITRO - CEP:78240-0O0
Municírro: FORTO ESPERIDIÀO UFr l,tT E-mail: FAZENDA@FORYOESPERIDIÂO.MT.GOV.BR

Dú.rlÉ9! coNÍRATÁCio DE ut1 sHow 
^RÍISnco 

cfi o clNÍoR MANUTÍI , No EvÉNTo Et1 cot'1EüoRÁÇÃo aol 37o aNIvERsÁRIo oE poRTo
ESPER]DIÂO,
rÍ RIÀIZ m i§ olÂ 1.2.05.2023. COLK)R.rE @t{TpâIO 110272023. ÍEir'to DE @i{VENIO qXaT/2o2VSEcL
8 rrc gcREoI

^G: 
Ogl!

ctct 05;214
FÀ\ORfCIDO: 

^RREDIO 
FROOUço€S ÂRlIsTIcÀs LIDA

cxPl M 2.99.N9lG)0r-75

slla FROOTTçIO Or sflOW raUSrCrL
aú

1 1t0.@0,0( l1o,0t o,ira

DOCUiIÊNTO ÊMITIDO POR ME OU EPP OPTAI{TE PÊLO SIiIPLES T{ACIONAL
Pls (0,0m0yo):

R3 0,(x,
COFINS (3,0000o/o)

R3 0.oo
rrlss (2.mocPÁ):

R3 0.OO
IR (1,5000o/o)

Rt o-oo
csLL (2,00@%):

Rt o.m
VALOR TOT L DA NOTA = Rl I1O,OOO,OO

Total dâs Mudes de cálculo: do lsS:

Locâl dà PrêíâÇão do Servico: PORTO ESPERIDIÂO/MT
Iributâio; Tru8LrTÁVEL S.N.

OUTRAS I
dc Cornpe$ncià dà lúôtã Fiscált 05/2023
himento: ISS A RECOLHER FELO PRESTÁDOR

optântê Simplé Naoon.l e $a âlhuotâ é 2,390Á,
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ARREDIo pRoDucoES ARrlSrlcAS LTDA ME

Muu
cNpJ: 22.997.799/0001-75

Proposta A prefeitura municipal de Campo de Júlio-MT.

AnrlSrA: Manutti

DAIA: 23 de junho 2023

HoRÁRto:23:00hs

EVENTo: Festa junina de Campo de Júlio-MT,

clDADe: Campo de Júlio-MT.

VALon: 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

Campo Grande/Estado MS, 06 de junho de 2.023.

ARREDIO PRODUCOES Áí,n.do dê Ío,mâ d's'br pdARrslcAs iij:3!g:?":#"",T,^**''
lÍD4,2299779900017 5 oàdo.: 10 2 r.06.06 |-5r:26{r'oo

ARREDTO PRODUçOES ARTTSTTCAS LTDA

d[-qb Av. Noroeste ne 5344, bairro centro, Campo Grande MS CEp. 79.002-010

rEMPo DE DunAÇÃo: 1:40:00hs

Despesa do contratante: palco, som, luz, taxa de ecad, abastecimento de

camarim, alimentação e hospedagem conforme room list.



ANU
{

DECT.ARAçÃO DE EXCLUSTVTDADE ARnSÍCÂ

Et1 FABIO ENruCO DE CA§TRO PINTO, brasileiro, cantor, empresário, poíador do

CPF n' 957.954.561-87, cotrhêcido artieticsme-nte como "MANUTII'. Dcclaro para os

devidos fins cm especial, os artigos 25, lnciso III, dâ l,ei Fedeol n' 8.6ód93, e suas

poítcrioÍts âltcraçõcs, qu6 a cmprcsa ARREDIO PROITUçOES ÂITISTICAS

LTDÁ5 inrrita no CNPJ n" 22.997.79910001-T',locslizada a Avenida Notoeste n"534,

bairro CcfltÍo, Campo Grande - MS, CBP no 79.üX1.010, cmprcsa da qual sou sócio

{hrlar, e rtprtüGntrüúG orclurlvr do crntor ..MAmITnr, cD Íodo torúórto

urcionel podcndo cclcbnr contnlor que tcnhr por fi1.üd.dc Eiuhr rpu DtrÉo

rrútlcr, r,eccbcr e der qulteçío, pcrrrac todo c qü.hrcr lnterclardo, tmluirdo

pcüorr lurldicg dc dirdto públlco dc qor\ucr ntturczr, pcrroer tuddlcr dc dlrdto

privrdo c pcrrou úhu cm gcnl

Campo 6rândê - Ms 10 de abrilde 2023.

trABIO ENRICO DE CAS"NO PINTO

@@tzoln j

?,'ifl :r,l-iff :1i:iHlTâ:LX,jTill'"':

::AMPO GRÁ,.IOE , M

',,00. ISSá9(: !.lO +

CPF no:

lilii'sH"",::,fl;;ry'. "*.* 
-

561-87

,i
I
I
l

:

Àr rU Crr.a ,,,r - C-'b. C.iv. Aúíb X, t.rltrôtônn ..rLràEr

s, 12r0{i20is €MO Li 0,0ô + FUNJECCI 0%.
0,30 + tUNo€-pGE4%i o,24 r'rEAoMPl0*:0.ô0

Àr0057r2.0t&NoR
LOr t,õO 8§0,ô0 SEtO N

J8ÂiÂ

)

tl I

RA d.-§..*'"*-dor,*-"r*.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 783í9-000 -Campos dê Jú o - MT

Em atençâo a solicitaÇão do setor de compras e licitações para veriÍicar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decoÍrentes do objeto especificado abaixo, cerliÍico que:

UI)UU

[fi - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaÇões conforme dotaÇão(ôes) especificada(s) abaixo,
I I - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
I I - Despesas Extra OrÇamentárias;

[ ] - Há saldo suÍiciente para o exercício Íinanceiro vigente.

DOP AD tvo:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Cod. Rêd. Un. OrÇ.

553 09.0'1 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 269.578,81 120.000,00

Total Previsto 120.000,00

contrâtâção de empresa parâ prestaÇão de serviço de evênto culuÍâr c,o trpo apíesentaÇào artislica musica,-
show de nivel nâcional, com o aíistâ "MANUTTI": paÍa atender as fêsl vtdâdes'do ,,2o Arraiá da Trâdiçào,. no
dia 2310612023, em alendimento ao rermo de convênio nô 779/2023. íirmado com o Esrado da Mato ôrosso,por intermédio da SECEL com contrâparlida da preÍeilura Municipal de Campos de Júlio - MT.

Objeto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

u12023
21t06t2023
lnexigibilidade de Licitação

Total Geral: 120.000,00

ât,99,MCampos de Júlio, Em

- 012073J02

oâfdl{§'vâdfttumn"t'"'
Contaóor

Íúculç

I

PARECER CONTÁBIL

,h

F*".,,,,

Proj./Ativ Êlsmenio Dêspssa Compl.do Élêmônto Saldo Disponívêl I Valor Previsto

t

<.--l



Folha: 1/'1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 01 .6'14.5í 6/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Campos dê Júlio - MT

c00{j1

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentissimo(â) PrefeitoMunicipal

No uso dâs akibuições de meu cargo, venho respeitosâmente requereÍ que Vossâ Excelênciâ autoÍize a abertura
de procedimento licilatório conÍorme espêcificações relacionadas ebeixo. A existência de recursos orçamentários Íoi con-
firmadâ pelo parecer contábil expedido pelo setoÍ de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaçáo em vigor.

OBJETO DÂ LICITACÀO: ConlÍalaçào dê emprese para prestaÇão de serviço de evento cultuÉl do tipo apresentação artístrca musical - show de
nivel naclonal, com o arlista "MANUTTI", para alenderâs íestividades do "2oAnaiá da Ttadiçáo" no dia 231O6t2023, em
atendimento ao Termo dê Convênio nô 77912023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por inlermédio da SECEL com
contrapârtida da Prefeitura lúunrcipalde Campos de Júiio - MT.

P- ':esso Adm- no: 8412023 lúodalidads: lnexigibilidade de Licilação

À-ma de Julgamento: MenoÍ Preço Global

Forma Pgto. / Rearuslê: 10 dias;conforme termo de reíerência / Não se âplicâ

Prazo Entrega/Exec.: Em deta especifica

Local de Entregâ: Município de Câmpos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Urgência: Não se âplicá

Vigência: 60 dias

ObseÍvaçôos; lnexigibilidâde de Licitaçáo com base na redaÉo do aÍt. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93

Convidados

oOTAÇÕES OUE SERÃO UTTLTZADAS:

r+sta oKPREFEITTJRA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

úespesâ Código da Dotâção Descrição da Dotação Compl. do Elemento VâloÍ Previslo

553 09.01.2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 RealizaçãodeEventosCulturais
Fonle dê Recurso : 500 - Recursos Não Vinculâdos de lmposlos

3.3.90.39.23.00.00.00 120.000,00

Total previsto: 120.000,00

ITENS:

Item

1

Quantidâde LJnid

1,000 uN

Descrição

Sewiço de Aprêsêntação AíÍslica Musical de Nlvel Nacional (02-04-5096)

Totâl Geral --->

Preço Unit. Máximo

120.000,0000

120.000,0000

Total Previsto

120.000,00

120.000,00

^
Campos de Júlio, 21 de Junho de 2023

ávei

I

!



Êolha: 'l11
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000í.99
AVENIOA VALOIR TIASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Campo3 de Júlio - MT

Í'l r R

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO AOMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Municipâ|, líneu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislação êm
vigoÍ e suas allerações legais, resolve:

A - Procêsso Nr.: Ul2O23
B - Modalidade: lnexigibilidâdo de Licitação

C - Forma de Julgamento: Menor Preço Globâl

D - Forma Pgto./ Reaiusle:1o dias;conformê tormo dê roíerôncia / Não se ap[cê
E - Prazo Entrega/Exec.: Em datâ êspeciÍica

. Local de Entrega: MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Y - LJrgância: Não se aplica
H - Vigêncla: 60 dias

I - Obieto da Licitação: Conkalação de emprêsa pârâ prêslâção de serviço de evento culturaldo lipo aprêsentação artÍslica musrcal- show de
nível nacional, com o artistâ 'MANl.JTTl", pârâ atender as festividades do "2o NGiá da Ítadiçáo" no diê 23106/2023, em
atendimento ao Termo de Convênio no 779/2023, Íirmâdo com o Estado de I\,4ato Grosso, por inlermédio da SECEL
com conlrâpaíida da Prefêitlre Municipaldê Campos de Júlio - MT.

J - Observaçóes lnexigibilidade de LicitaÇào com base na redâÇão do ârl. 25, lll, da Lêi Fêdêral no 8.666/93

K - Convidados:

0espesa Código de Dotação Descíição dâ Dotação Compl. do Elemento Valoí Previsto
'3

3.3.90.39.23.00 00.00 120.000,0009.01.2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 Rêalizâçào do Evêntos Culturais
Foôtg de Rêcurso : 500 - Recursos Não Vinculados dê lmposlos

Toial Previsto : 't20.000.00

Câmpos de Júlio, 21 dê Junho de 2023

lrineu lú PaÍmeggiani - Prefeito lúunicipal

,r-l

01 - Autorizar a abertura do presente processo administÍativo de licitação, assim identiÍicado:

02 - lndicação de Recursos - Ootação Orçamenlária:

í-êsra okPREFEITURA MUNICIPÂL DE CAMPOS OE JULIO



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br ir l.'l -.,'
DECRETO NÔ, 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtctTAÇÃo Do MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCÍCIO DÉ2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes
legais que lhe confere o artigo t48. 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

COI/STDFRAÍVDO o disposto no aíigo 3ô, lV, § 10 da Lei no
10.52012022, e Art. 13, do Decreto Federal no. 1A.A24P019.,

COMTDERA^rOO a vedação impostâ no § 40 do ártigo 51 dâ
Lei Federal no. 8666/93;

RE§OLVE:

Art. 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissáo de Licitação do Poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraÇÕes
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEÍi'.

III . MICHELE DUARTE MÂILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presadente
designado no caput a respectiva fr-rnção será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 2o A investidura dos membros oÍa designados, com a
função de receber, examinar e julgar todos os documentos e pÍocedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕes nas modalidadês
concorrência, tomada de preços e convite. não excederá a um ano, vedada
a recondução da totalidade dê seus membros para a mesma comissão no
periodo subsequente. em observânciâ ao dtsposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666, de 21 de junho de 1993

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos de Júlio * MT
de iúlio-MT - CEPr 78319-000 -Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Cãm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I, :

www,câmpo§dejulio,ÍÍtt.gov.br " \ "'r-''

Art. 30. Êsse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023,

Rêgistre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de lúlio - MT

Av. Valdtr Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0O0 -Fone (65) 3387-2800

\
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'?0 de Janêro ú€ 2023 . Jornal Oriurl Elet doiii, .kr$ Munrcip,os íro adldo ds Mato Orusso . ANO XVÍl I N' 4. í56

-TTlTnZi
AúkndsdB S6rrlâíâ À,|âu. §922

oEpanÍffiÉNÍo oE coúpRAE É LtctÍaçôEs
EXTRAÍO OA aÍÀ DÊ REGTSÍRO OE pnEÇOs . 0t2l202t

ôRGÁo GERENCtADoR pREFETTURA MUNrcrpAL oE cAMpo VERDE-MT

FORNÊCFDOR J. SODRÊ DOSSANTOSSII-VA'MÊ CNPJ í! 03.349.265/0001-S8

oBJETo RÉGlsTRo oE PREÇoS PARA rUTURÂ E €VENÍUAL AOUtstÇAO DE cÊt\EROS ALtMEirTictOS - PRÉGÀO N. 18í/2022

vtGÊNctA DÂ Â'rA oE í9r0í/2013 À 1907/2024

IIEM ESPECITlcAÇÀO OO ÔBJÊÍO OTDE,MARCA VALOR VALOR
UNIÍ. TÔTAL

BacoN - pilEpARADo E'r\,r üM RGoRoso ênocesso oc cjualtolor
Pvq o-ujs{c.o_F,tasflco TRANspaRENrF coNrrNno ToENTRCAÇÂô
NAOA PELO SIT OU SIE-

§,R .,lJ"Í É o 840
KG NUÍRIBRAS RS .R$ 23.

27.bO '352.00

F'I
\l

VATOR TOÍAI DA AÍA DE REGISTRO D€ PREÇÔS RT 27.426,00 (VINTÉ É SETE MIL OUATROCENÍOS E VINT€ E SEIS REA'S).

À rri I ÊGRÂ DA AÍA DE RÊGISIRO DÉ PREÇOS ESTA DISPôr.liVEL NO SlÍÊ OÂ PREFETíUÍtA: hlri!,r/novo.campovsdo.mr.gov.c./

ürf ir*rre lfl, §io-.oo

oEPARTAÍUENÍO DE CO PRA§ E UCtT^çOÊS
EXTRATO DA AÍA DE REGI§TRO OE PREÇO§ N'01í/2023

FORNECEDOR: GUENO E ClÀ LTDA - EPp, CNpJ n, 08.0§7.906/0001-54

oBJLTô RÊGtsrRo oE pRÉÇos PARA ÉuÍuRA E EVENIUAL AeurstÇÁo DE oÊNÊRos ALTMENÍlclos- pREGÁo N" 18í/2022.

vtcÊNcrÁ oÂ ÀTÂ oE 19ro1i2or3 À r9ro7,zo2.

I i t- r,,1 Í
87

VALO ÍA É SÉ1É CENÍAVOS,.

VALOE TOTAI- D^ ÀÍA OE REGISÍRO DE PREÇOS: RS 2.250.87 IDolS MlL, OUZÊNÍO§ E CINOUENTÀ E OTO REAIS Ê OITÉNTA E SEÍE CEI+
In!'OS).

À TNTEGRÂ DA AÍA oE REGtsÍRo oE pREÇos ESTA olsPoNlvEL No stTE DÀ pRÉFEtÍuRA: httgs:/no'ro.cárnpov€rds,Ín.qov.b./

PTTEFgIIURA MUNICIPAL O[ CAMPOS T'L JULIO ll- ãurilEr êrrl onálrsê dê oncamrnhamentc dor proôas8o8 dsa laaos lrter-
na ô ertgr.a do píegaio.

lll- ãúÍliar o pÍêgôcíro nrs Ía!êa de abêílura. ilrlgarnênto e enGÍramênlo
Ílas sossires puHrcas do pÍÉ0õoi

lV- auxdrôr nos §6rwiçor anerenies a âprêciaçào dos rgcur8os. q(lgndo rn.

leíposlos.

Art. 3' A dÉsqnrção dos ínsmbíos nominâdos nô r,'aB,lnão 6roêd€rá â

um aôo,

Arl.4'. EÊsê dscÍ€io oolía om \rqo. no dals de suâ putírcrçÉo. r6boagin-
do 9êu§ €leito§ áo drâ 03 dâ rârlâro do 2023.

RaglttÍô-$ e publlqú..ro.

GÊbinetê do P.âísito Munlopal d. Campo§ do Júlio, Eitado dê lúato Gío§-

sô ao6 dazonove dl{i do úas da jÊíraiío do âno d6 doir mil ê ünlâ e lrô§.

rRlirEu rrÁRco3 PÂRlrEcolat{t

PÍrÍ.llo d. Crrnpo. d. Jli l,o

oEoRETO 8.. í0. D€ í9 0E JANánO OE 2023.

OE§IG'{A itiEMEROS PARA BOUPOR A EOUIPE DE APO'O AO PRE.
Go€tRo Do ErEcurvo mur{rcrpal PARA o ExERclcto DE 2023.

IRINEU AnCOS PAnmEGGI^N|, Píetê{o do Múnlciplo de Csmpos da

Jüo Fgl.do dê luâlo Gro6§0, no uso dâ§ .tribuiçoes l6gâis que lho coÍt.
lcíâ .r artqo 148 l. lr" da Lâ oíg{tnco Münrdpal o.

COârSrO€RÁr{OOo dlôpoltc flo ân€o 3' lV. § l0 dâ Ler n'. 'tg.52lt2g22
o AÍ1. i3, do Oec.Éto Federâl n!. 10.02{1m19,

COrú8rI)€PÁrúOOâ vodoç5o r gost no § 4c do eri{o 51 da Ls Federal

n. 8ô66,93i

RESO-YÊ,

Art íô Nomqaí â oqürpe d6 apoó âo Prego€rÍo. conrposta sr slrô nrii-
or|i}, írelos servk orês do qugdro gÍ.Ívo da 6drhlnrgttâÇào ioando ô§sfi'
ÇonstÍuida

I.ÍHAIS §LVA MACEL;

Í- M^Rcta soaREs DE FREtras:

lr1. OOúGl AS ÉllANê|êCô Rl'tHi

IV.EU§AiIA 9CH ÊIOER ÍÚOUÊÀ

v' JÉastcaaM NN FRoEHLtcHi

Âíl. 2" As atíbuiÇõos r'ia eqrjipê d.r ípôio do progoêri, incluônr'

l- altrdlai i, pregoG,rc cn] toías as fases ckr Í,,tÍ)cessô licilâtoÍro ll& lorÍta
ú) àrlso 18 Oocrúlo Feósísl no. l0 024/2019.

-

xE BRoô paRÂ côt FoR a coÍ{rssÃo oE ucrÍacÀo ?ÔESIGNÂ
oo túuNtcipro oE cAMpos oE Júuo, EsÍAoo oE m Ío GRosso,
PARÀ o ExERclcb oÉ 202s.

lRlNEu ilaRCOS PARllEGGlaNl. PÉlerlo do Municipio d. cámpoÉ dê

JLrlrír Éstado (le Mâto Grôsso ôo rso dâs alriblriçóss lagals qua lh6 con_

leÍe o à.tloo 148. l._ b da Loi OÍsânrcá Mlr,ricipál c.

COrrSrDSRÁârOOo disDoslo no aítrgo 3' lv. § l'ce Lei ró. 10-529:202?

o Arl. 13, do Dao'Íeto Fodo.dl n', 10.024/2019.



J0"]e lrnerro,rc 2ü23'ro.,u, OÍuâl Fiiltr(rn,.,1i,s Mu|lí j,p]os ú, E$tâdo l1s Mato Grosso . ANO XVI I N 4.15íJ ii f] íl ./,).r\,\,vkl

COfi§IDERÁNDOa vedaçâo rnrportrâ no § 4" dc âítigo 51 t a Ld Fsderât
no, 8ô66/93

RESOLVE:

&t l' Ogs'gnoÍ os SorvKrores óo qusdÍo êÍoÍvo d€6sa munrclpaltdáde
prra oompor ê comi9!,o d§ Lictl8{ão do PodêÍ Erêqttivo príg o tuenl,ô
oiêrciçio, p6Ía. sab a píêsidâncis dO píÍrúo, doslmÊnhar 69 stíibut"
çôos co'lstantês rla L€i n" 8.666/93 e àlleÍaçôes polleíiaúg6. ficándo âssnn

I - ECÚC RÔORIGO PETTENAN:

II - NÀOA TALAL NEJEiI:

lr . tcttELE ouÂnÍE ilalLho 8An§TÊLo;
IV . JOSIANÉ GlNEUi

V. DARCI RODRIOO ÍEIXEIR,À.

Parôgraio uÍrlco. Nâ áusência ou rlnpêdimênlo do písstoente osgqnado
r1o cáplrt a íe3p[cÚva íunçâo aerâ et.ô:ida ârrlonaticeíneítê pela 6eNiro-
.a Í{rdl. T.lrl t{orafi.

AÍt 2|. A rnyêstrd!íâ dos mGmoaoi ors dêsginodor cam á funÇÀo dc recê
bêí. êtaminãl â julsar lodot os doêumontor a procêdim€nto! ídstivoE ao
,-adartrântcnro de licil,rnleS s á§ ltcttaçôos oas nD6âlidaó6 concorrêlrcta.

V bmadá dg pl§ços e conwe. náo ôrcÊ<bíâ ô um áno, vcdadt a ,ccoÍtdu-
iâo dâ lotal dâde do scr.,§ m6l11broç para a rnê6rha comis§âo no pçrÍodo
sub6equônl6 ênt obssÍvà,1c1d so disposio no § 4ô do an€o 51da Lot66ê6.
de 2: d6 túnho de 1993.

AÍt 31 Essê dcc.ôto cnlrã !.n v€or ôa daüE nb su. public.çao, .ctÍorgiiF
do 3gus eíêrio6 ao di. 03 dâ jôn6iro do 2023.

Reílír.-!. o publlquHa,

oabinár6 00 PrêÍstto Muntcipsl oê campos d. Júlio. Estsdo d. Mtto Gro6-
s:o aos d€iaqovs dÉs cr,o íllàs do ,ânetro dc ano de dois md e únte o trê6.

IPlrlEU MARCÔS PARMECGIAIiII

Preíeito do Câínpo! dê Julio

DEPARTAMENTO OE LICITAçÀO
ÊXTRATO OO CONÍRÀTO Nó 35312022

EXIRAÍO DO CONÍRATO NO J5Y2022.

ESPÊC|E : Píom.!9o do coínpí! o vand! / dlcoação dâ bcÍn imó^/ô|.

OB.JÉTÔ LOIÊ Nd 03, OUÂORA N' 07, ÁRÉA 1.S30.04 M', MATRICULA
ú ' 1 .199 do Re€illÍo d! knóveE do Munidph o Comãrcá d. Co.nodoro

- MT.

VÂLORr RS 112.000.00.

VINCULAÇÀO PÍocr$o AdmhistrâtMo n 179/20?2, CoícorÍ{nclâ no o}

PARTêS MUNICIPIO DE CA}.iPOS OÊ JULIO. M'I / VENOEOOR. O OG
MUS AGRICOTÂ. COMÊRCIO E SERVIÇOS LÍOA. CNPJMF n.42_6E7.
C78/0001-76 / COMPRA0OR.

SECRETARIA OE EDUCAçÂO
FORÍAR|A N.. 022023rS$E, OE 1a OE JA ETRO t € 2023.

â aECRETÀRra tíUNtctFA! OE EOUCAçÀô, Jult.n Ê.í.r,.h. d. c.{.-
r.o U.bá. ôo os cr..o.i.k burç(ú. tô9.1s..

RESOT VE:

AÍt 11 R€ÍF|CÀR o § 1' do Aniro 3. ds pôrrôú .r.. or/ZOA3TSME. da 10
cle kr.oío d€ ?023

§ í'. N.ilc podeía concsí€r a Íunçáo do cooídenadoÍ a paoíct6oÍ quê so
Ineonlr6 nas §ogrjiírlts rrtuaçôo§t

| - Em liconç.ô módlcâ! conltaniâr. nor útiÍrg6 3 (trô.) anos (2020. 202!.
?0?2) si:lxJo considôíado, no ÍrÉximo, Líntâ (3,0) íalt consêcuüva! o{,
Lnt3rcôlada3 duÉfite 6gts pêrlodoi

ll - S9íÍdoí6 gestantâ coan píogrômaçâo d6 ago damonlo dc lrc€rlç€ g6s-
tacro.rál Íluíanla o ano leü,ro {inviãblrtado dê iubrtifuiçâo):

lll - Em proccsao dr âpoêantSderie prre os enoô dô 2A23D07!)

lV - ProlÉslonàt quê tenhr víncudo com outÍos rodss púdca e/ot onvadri

V - Oue esüver eílt goro do lrcrnça pêmro êy'ou agêndadas:

Vl - Em íoâd89tâçêq ds fuô(joi

Vll - Profi$ionais que Íepaesentaih institui«iôB ou Ê€gmenios êducâcio,
ôaÉ. cu|a íunçâo exigê âusêalt"r-Bê (lo muni,lplo.

i-"i, §e

§ tc. NÂo podorá conconor â função d€ coordsnôdor o prolossor quc Bo

encoíltr? na3 §êlurn!êg 6kuaçÔe3:

| - Eín liccnça môdica vir.lantê.

ll . Sôrvidors glsta.í€ côm plo$âmâção dê ageodarler{o do lrcongâ g€§.
lack»ôldur.ntc o ano lgii,,to (mviabfltdrd€ dê &rôrütuiçàol:

lll - Em proc€sto ds ôpog.ôtâdorlg plrr os anos de 2023t2A24

lV - pÍofissionsl quô tgnha vrrÉulo coln outra! rêdeô pducs ê/ou privodâ.

V " Oue eslivs,lm goeo de licsnÇã prêÍnro a/ot, ôgêndgoast

Vl - Em .oadsptaÉo do Íuôçâo,

Vll - P.oÍsrionais quo roprssânônr inatítuçóss ou segm€n1,o3 educâcro-
ôal§. cu,? íurçao êr€q t!r.!ntâF8ê do municlptÕ.

Aít. 3. Peímânocam iíálta.ados o 6r'll ploôa vigâírciâ or dsmâi§ {eô! ds
PorlaÍa n'. 0 I 2023ISME , do 1 0 do Énêrro de 2023.

R.gbtrc.6. e publlqur-cG

Câmpos de Júlio. tg dÊ iâririro de 2023.

JUUANA TÉRREIRA OE CASTRO UEBEL

l3.cr.târi! XunlclFC d. Educ.çao

poRÍÀnrA N.. t3, oE.r9 0E JA|{E|RO DE 20?3.

EXOI{ER^ OCUPANÍE QUE r|ENCIONA OO CÂ,ROO DE PROUMÉI.
Ío Ef, coÍ{rssÁo DE GEREIIÍE ulllotsclpuÍ{an-
IRINEU llÂRCOS PÂRMEGOl^ltl, Prêfêrto dô Municigiô d6 Câmpos de
Jul|o, Êslâdo dc Malo Gn s6o. no L,so da Éuls ôtribu,çôc6 l.gãi§ .:
CO|SIOERATIOO o díwosto no adea ?5, ln(iso I cld Ld Cofiplerrt6t ar

n' t, de 15 de Nlho dê 2008,

COrú§rOEnÂ Oô â solicitâçáo da s.Ntdotu autuadq tob ho 281/2023, da

t9.rc jéna@ .!ê 2023.

RESOLVE:

Aí. Í' Éxonoíâ.. I psdtdo, a servidora RAF^ELA MOGI{ON OE LIMÁ.
,nscÍrta nocPF §ob í.. 032,696.001-06,d0 cargo de proyimonto em conlr+
sào dô Gôroílo Mulidrscrdrnar. nômêêda atraves ds Portgriã nô. 09. do 16

ó6rânêro de 20?3.

An- ? Essô podâ.ra onlra om vigo. ng data dê lfua oúblicâção, rêtroagindô
seus oí§(os eo dÉ 19 clê jâôêiÍo dê 2023.

4.t.3! RBvogâm-se aa dr§postÇo€s contoa§ na Poíâna n. 09, do 16 clo

laí*río <lc:ao23, a pâr0Í da dDÉ 6stab€te(1dâ no arogo 3êgundo.

R.girlr.-B. . publiqs.-...

Gâhin6t€ do ProÍôtto Municipetd0 Cempon dê Júlio. Éitâdo dê Matô ôros-
§o, :Io3 d€a6nov6 dias do mês cl€ JaÍrêim do áno d€ doi§ íFti 0 v,nt6 o ttôs.

IRIXEU iIÂRCOS PARtr EGGIAIII

draÍ,oinuniclpal-ôrq/mtlam|o - \ 
^a/w. 

âÍ!rm. org. trí ú As6nadc Dqitârrnsnt6

JI



-/*\--

0t)0023

o[-qu
AnneDlo pnoDucoeS ARrlsrlcl[S LrDA ME

cN pJ : 22.997.7 99 I 0001-7 5

Proposta A prefeitura municipal de Campo de Júlio-MT,

ARTISTA: MANUtti

HonÁnto:23:00hs

rEMPo DE DunAÇÃo: 1:40:00hs

EVENTo: Festa junina de Campo de Júlio-MT.

clDADr: Campo de Júlio-MT.

VALon: 120,000,00 (Cento e vinte mil reais)

Despesa do contratante: palco, som, luz, taxa de ecad, abastecimento de

camarim, alimentação e hospedagem conforme room list.

Campo Grande/Estado MS, 06 de junho de 2.023.

ARREDIO PRODUCOES asin.dod. rôÍmà drerr.rpo,

ARrsrcAs i#:3',",i!,","ff3,:#""'*'
l'1DA122997799000175 ordd,20z!.06.0ó 11:s3:rá -0r'00

ARREDIO PRODUçOES ARTISTICAS LTDA

ofl*qb Av. Noroeste ne s344, bairro centro, Campo Grande Ms cEP. 79.002-010

DAIA: 23 de junho 2023



ÀNU
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DECr-ARAçÃO DE EXCIUSIVIDADE ÂRfl §ncÂ

Eu, FABIO ENf,ICO IIE CA§TRO PINTO, brasileLo, cantor, empÍe§ário' poÍador do

CPF no 957.954.561-87, corhÊcido artieticamerrle cooro "MANU[II'. Declam para os

devidos fins em ospccial, os artigos 25, Inciso m, da Lei Federal no 8-666/93, c suas

porterior=s slt€raçõcs, que a empÍe8a ARREDIO PRODUÇOES AIIISTICAS

LTDA inscrite no CNPJ n" 22.997.79910001-75, localizada a Avenida Noloes'te oo534'

bakÍo Ccntro, Carnpo Grardc - MS, CEP n" 79.üD,0lQ anprtm da qual sou eócio

dtular, e roprcmnÍsütc clclurlvr do centor í'MANLImf'r cn Íodo tcrritóÍlo

necionel, poderdo cclebrr contnúor que tmle por furlldedc ntnhr rprcecnteçlo

erdrtlcr, reccbar c der qulteçío, pcrmtê Íodo e qurlquer lf,tcrGtsrdo, irclüindo

pcerou iurídicu dc dinito públlco dc qmhucr Eiturczr, pcuorr jurÍdlcr dc dtrclÍo

privado c pcrroar íricer cm gcnl

Campo Grándê - MS 1{, ds abríl de 2023.

rÂBIO ENRICO I'E C.A§TN.O PINTO

CPF no: 561-87
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ARRF..NT(| PR(|DT]C(IF'S Â.RTÍSTICÀS I TDÂ - MF'

CN P J | 22.997.799 /OOO l -7 3
JUCEMS/NtRE: 542OILA7 4O4

í)tI^ED'r^ Àt -rFEtÁí-iíl E a-ítN§alt trrÀí-iiô /í-alN'rE! À'rf TÀr

Por este instrumento que ora fazem:

r. FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO, brasileiro,
pecuarista e cantor, solteiro, conhecido ârtisticamente como MANUTTI,
nascido em 25/lO/1982, portador do CPF n" 957.954.561-87 e dâ cédula de
identidade RG n" 986.432-SSP/MS, domiciliado e residente à Avenida
Noroeste, n" 5344. Bairro Centro. na cidade de Campo Grande-MS. CEP
79002-0 tO:

2. FLAVIO RENATO DE OLMIRA GUEDES, brasileiro,
empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em
la/12/1985, portador do CPF n' O06.370.861-2O e da cédula de identidade
RG n" I050649-SEJUSP/MS. domiciliado e residente à Rua Luiz Charbel,
no5lO, Bairro Jardim Mansur, na cidade de Campo Grande-MS, CEP 79051-
780; e

Sócios da sociedade limitada que gira sob a denominação social de
ARREDIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - ME e tem sua sede e
foro na Avenida Progresso. n" 484, Bairro Vila Progresso. na cidade de
Campo Grande (MS), CEP: 7908O-405, inscrita no C.N.P.J. sob o no
22.997.799/OO0l -75 devidamente registrâda e arquivada na JUCEMS sob nq
54201187404 em O5l08/2O 15. resolvem. por este instrumento particular de
alteração contratual, alterar o seu contrato social e âlteração anteriores,
mediânte as clásulas e condições que se seguem:

Cláusula Primeira - O sócio FLAVIO RENATO DE OLIVEIRA
GUEDES, que possui na sociedade R$ 15.0O0,O0 (quinze mil reais),
totalmente integralizados em moeda corrente do país, retira-se da sociedade,
vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas, pelo mesmo valor
nominal ao sócio FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO. já devidamente
qualificado anteriormente neste instrumento.

Cláusula Seguoda - O sócio FLAVIO RENATO DE OLIVEIRA
GUEDES. dá ao sócio FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO. plena. rasa e
geral quitação da sessão das quotas ora efetuadas, declarando este conhecer
a situação econômica-financeira da sociedade. ficando sub-rogados os
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento particular-

Cláusula Terceira - O capital social no valor de R$ 5O.OOO,OO (cinquenta
mil reais). totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em
50.0O0,OO (cinquenta mil) quotas de R$ l,0O (um real) câda umâ, fica assim
âo atual sócio quotista:

[]Nrco sócro QTJOTAS VALOR RS
FÀBIO ENRICO DE CASTRO PINTO 5 0.00c) so.000,00 I O0,00
Totâl 50.ooo so.ooo,oo I oo,oo

1

ffi lunta comercratdo Estado d,ê Mato Grosso do sut
f,.= Certríico rêgrstro sob o no 547a4817 en o211212021 dâ Empresâ ARREDIO PRODUCOES ARTTSTICAS LTDA ME, CNPJ 229977e9ooo175 e
: protocolo 210965908 - 23l11/2021 Autenticação 9t)3Fa5E7BECF338EF6DC2EO35í 82OgEDECA9O. Nivaldo Domingos da Rocha - Secrêtário-

Gêrel. Paíê validar estê documento ácêsse http://www. jucems.ms gov br e informê n" do protocolo 21l0e6 590-8 ê o código dê segurança OVO9
Esta cópiâ foi autenticáda digitalmente e assrneda em 0211212021 por Nivâldo Domingos da Rochâ - Secretário-Geral. 
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Cláusula Quârta - A partir desta data a Sociedade passará a ser uma
Sociedade Limitada Unipessoal, considerando a disposição constante do
parágrafo único do art. l.O5'> do Código Civil e em obediência ao contido na
I nstrução Normativa DREI n" 63, de I I de junho de 20 I 9.

Ctáusula Quinta - Altera o endereço da sede para Avenida Noroeste, no
5344, Bairro Centro. CEP 79002-0lO. na cidade de Campo Grande - MS.

Cláusula Sextâ - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Cláusula Setimâ - Em razão das modificações contratuais, o único sócio
resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data,
as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alteraçôes
anteriores. passando a ter a seguinte redaçãô.

O SóCTO RE\/ENDO O CONTRATO SOCIAL E OS DEMAIS ATOS DE
ALTERAÇÃO RESOL\/E PROCEDER SUA CONSOLTDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL,
PASSANDO O PRESENTE ATO A REGER A VIDA DA SOCIEDADE
MEDIANTE AS CONDIÇÔES QUE SECUE.

1'- A Razão Social da Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome:
ARREDIO PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA - ME'. qUC SCTá TCgidA
por este instrumento de constituição e considerando a disposição constante
do parágrafo único do arÍ. 1.O52 do Código Civil e em obediência ao contido
na Instrução Normativa Drei n" ó3, de I t dejunho de 2019.

PARÁGRAFO ÚXICO - A sociedade tem como nome fantasia
MANUTTI.

2'- O objeto social é: ATIVIDADES DE SHOWS E CONCERTOS, DE
CONJUNTO MUSICAL. DE ORCANIZ^ÇAO E PROMOÇÃO DE
EVENTOS MUSICAIS E PRODUÇÀO MUSICAL; ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃo E ILUMINAÇÃoT ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS
E ATIVIDADES COMPLEMENTARES; FILMACEM DE FESTA E
EVENTOS; ALUCUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES E
SERVIÇOS DE ORCANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS.
EXPOSIÇÕES E FESTAS.

3'- A sede da sociedade limitada unipessoal é na AVENIDA NOROESTE,
número 5344, Bairro CENTRO, município CAMPO GRANDE - MS, CEP
79002-0 tO.

4" - A sociedade limitada unipessoal iniciou suas atividades em O5/O8/2O l5 e
seu przrzo de duração é indeterminado.

Junta Comêrcial do Estado de Mato GÍosso clo Sul
Certiíco regrstro sob o no 54784817 em 0211212021 da Eínp.esa ARREOIO PRODUCOES ARTISTTCAS LTDA ME, CNPJ 229977S9000175 e
protocolo 210965908 - 23/11t2O21. Aule.rlicaÉô: SD3F65E7BECF33BEF6DC2ED35182DgEDECA9o. Njvâldo Domingos da Rocha - Sêcrêtário-
Gerêl Parê vá|dar este documento, acesse http:/ rww Jucems ms gov.br e informe ho do protocolo 21109ô 590-8 e o código de segurança OVO9
Está cópia íoi autenticádâ digÊalmentê e assinada eín O211212021 por Nivaldo Dominoos da Rocha - Secrêtáío-Gerâl
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5" - O capital social no valor de R$ 50.O0O,OO (cinquenta mil reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 5O.OOO.00
(cinquenta mil) quotas de R$ I,00 (um real) cada uma, fica assim ao atual
sócio quotista:

SÓCIoS QUOTAS VALOR R$
FABIo ENRICO DE CASTR() PINTO 50.000 50.000.oo I O0.00
Total.. 50.ooo 50.000,oo r oo,oo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabi I idade do sócio único é restrita
ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital
social-

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula
restritivâ de incomunicabilidade e impenhorabilidade-

6'- A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único
FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO, qualificado no preâmbulo deste
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.
Parágrafo Primeiro: Ao administrador da sociedade limitada unipessoal
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para
gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos
relacionados à mesma, podendo abrir. encerrar e movimentar contas
bancárias. assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar
comprom issos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar
dívidas. fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar
bens imóveis, representar a sociedade perânte terceiros, no Brasil ou no
exterior e perante repartições públicas federais, estaduâis, e municipais,
autarquias, sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante
repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades
de economia mista. estabelec imentos bancários. instituções financeiras,
Caixas Econômicas. e respectivas agências, filias. sucursais ou
correspondentes, bem como pâra representâr a sociedade ativa e
pâssivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandâtários e
outorgar procurações com poderes específicos.
Parágrofo Segundo: Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de
seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato. os atos e operação que poderão
praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial. poderá
ser por prazo indeterminado.

7'- O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título de
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Junta CoíneÍcial do EstÉrdo de Maio crosso do Sul
certifico rêglstro sob o 

^" 
54784a17 em 0211212021 dâ Emprese ARRED|o PRoDUcoEs ARTlsTtcAs LTDA ME, cNpJ 22997799000175 e

protocolo 210965908 - 23111/2021. Aúlenlicaçáoi 9D3F65E7BECF338EF6DC2ED351 82DeEDECASO Nivaldo Domngosda Rocha - Sêcretário-
Gerâ|. Para valider este documento acêsse http //www.jucems ms.gov.br e informe nô do protocolo 211096.590-8 ê o código de segurança OVO9
Estâ cópiâ foi autenticâda digitalmente ê asenada em O211212021 por Nivaldo Domingos da Roche - Secretário-Gerat
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a'- O sócio único administrador declara sob as penas dâ lei, não estar
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer
adminstração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está
sendo processado nem condenado em crime fâlimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normâs de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e
a fé pública ou a propriedade.

9" - Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais.
agências e escritórios. em qualquer parte de território nacional ou no exterior
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

lO" - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, será
procedido à elaboração do invetarário, do balanço patrimonial e do balanço
d e resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas
apuradas.

Parágrafo Único: Fica a sociedade limitada unipessoal àulorizada a levantar
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano
calendário, observadas as disposições legais. podendo inclusive distribuir os
resultados se houver e se for de interesse do titulâr, inclusive a obrigação da
reposição dos lucros se os mesmo forem distribuídos com prejuízo do
capital.

1l' - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa
continuará suas atividades comos herdeiros. sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes. o valor de seus
haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especilamente
levantado.

12' - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que,
nessa hipótese. realizarâ diretamente a liquidação ou indicará um liquidante.
ditando-lhe a forma de liquidaçâo. Solvidas as dívidas e extintas as
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente
incorporado ao patrimônio do titular.

13" - O sócio único da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da
Lei, que:

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do
artigo 3o da Lei Complementar n" 123 del4/12/2006;

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'do artigo
3" da mesma Lei.

4

fll .runu Comerc,ardo Estado de Mato crosso do Sul
[! Cenrtco regrstro sob o nô 54784817 eín O2t1212021 da Empresa ARREDIO PRODUCOÉS ARTTSTTCAS LTDA ME, CNPJ 22997799000175 e
: píotocolo 2109ô5908 - 23,11112021 AutenticâÉo: gD3F65E7BECF33BEF6DC2ED351B2O9EOECA9O Nivaldo Oomingos da Rocha - Sêcrêtárao-

Geral PaÍa vãlidâr estê documento. acesse http / nw\^/ jucems.ms gov br e iôformê no do protocolo 2'11096.590-8 ê o código de seguÍanÇa OVO9
Esta cópia ioi autenticâde digitalmentê e âssinada ern o211212C21 por Nivaldo Domingos dê Rocha - Secretário-Geral. 
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14" - Fica eleito o foro de CAMPO GRANDE para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste
contrato. com exclusão de qualquer outro. seja clual for ou vier a ser o futuro
domicílio do titular. Lavrando em O I (uma) via. Iido. compreendido,
conferido e elaborado de conformidade com intenção do sócio único ora
presente e que o mesmo assina o presente instrumento de Constituição de
Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seu herdeiros
e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Campo Grande - MS, 28 de Setembro de 2O2l

FABIO ENRICo DE CASTR() PINTo

SÓcI()-ADMIN tsTRADoR

FLAVIO RENATO DE OLIVEIRÀ GUEDES

sÓcI()

Junta Cornercial do Estádo de Mato Grosso do Sut
Certiíico registro sob o ^' 54784817 eín 0211212021 dà Eííp.esa ARREDTO PRODUCOES ARTTSTTCAS LTOÂ ME. CNPJ 229977S9000175 e
protocolo 210965908 - 23/1112021. Arle licaçâo: SD3F65E7BECF33BEF6DC2ED351B2D9EOECA9O Nivatcto Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para vâlidar este documento, acessê httpT/www jucems.ms gov.br e informe no do protocolo 211096.590-8 e o ódigo de segurançá OVOg
Esta cópia Íor autenticáda digitalmente e assinada em O211212021 por Nivaldo Domingos da Roôha - Sêcrêtário-ceral 'E> -l Dtu.7no
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL
Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrador Data

211096.590-8 MSP2100503980 19t11t2021

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

957.954.561-87 FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO 23t11t2021

Assinado utilizândo o(s) seguintê(s) selo(s) do grxbr r-!-r..-

Selo OuÍo - Certificado Digital

006.370.861-20 FLAVIO RENATO DE OLIVEIRA GUEDES o1t12t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grflbr gJ.-

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

$ Junta Comerciâl do Estado dê Mato Grosso do Sul
certifico rêgistro sob o ôo 54784817 êm o2t12l2o21da Empresâ ARREDto pRoDUCoES ART|sTtcAs LTDA ME. CNpJ 22997799000175 e
protocolo 210965908 - 23t11t2O21 Aulealicação: 9D3F65E7gECF33BEF6OC2ED35'l 82DgEDECAgO. Nivatdo Domingos da Roche - Secretário-
Gêrêl Para valider este documento acesse http./ /vww luôems. ms gov. br e inÍorme no do píotocolo 211036.590-8 e o ;digo de segurençá OVO9
Estâ cópia Íoi eutenticáda digitalmênte ê assinada em O2h2l2O21 por Nivêldo Oomingos da Rocha - Secrelário-Gerat. - - ,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Proc€sso Módulo lntegrador Data

211096.590-8 MSP2100503980 19t11t2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

957.954.561-87 FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO 23t1112021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do grróÍ q!-
S€lo Ouro - Certificado Oigital

Juntâ Comêrcial do Estado dê Mâto Grosso do Sul
C6rtillco registro sob o no 54784817 em O2l12l2o21de ÊmpÍesa ARREDTO PRODUCOES ARTTSTTCAS LTDA ME, CNPJ 22997799000't75 e
protocolo 210965908 - 2311112021. AulênticaÉo 9D3F65E7BECF33BEF6DC2ED351 B2D9EDECA9o. Nivâldo Domingos da Rocha - Secretário-
Gerel. Parâ validâí estê documento, acesse htlp:/ rrvr/\ / jrrcêms.ms gov br e inÍorme no do protocolo 21l096.59o-a e o código de segurangâ OVO9
Esta cópia Íoiautenticáda digitalmênte e assin ada etn 0211212021 poí Nivâldo Domingos de Rocha - Secretário-Gersl.
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Sistema Na(ional de Registro de EmpÍesas Meícaôtil - SINREM
Goveíno do Estado de Mato Grosso do Sul
Se<retariâ dê Estado da Fazenda do Estado de Maro Grosso do Sul
Junta Comercial do Estado de Mato Gíossô do Sul

Documento assinado eleronicamente por CLAUCO FELIPE ORTIZ, Servidor(a) público(â), em
O2ll2l2Ü2l, às 15:41.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portâl de servicos dajucems informando o
número do protocolo 2ll09ó.590-8.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitâlmente, da empresâ ARREDIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, de CNPJ
22.997.79910001-75 e protocolado sob o número 21tO96.590-8 eÍn 23llll202l, encontra-se registrâdo na Junta
Comercial sob o númerc 54784817, eír. 02/l2l2i2l. O ato foi deferido eletÍonicamente pelo examinador CLAUCO
FELIPE ORTIZ.
Certifica o regisro, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rochâ. Para sua validaçâo, deverá ser ecessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Valida! Documentos (https://poÍtalservicosjucems.ms.gov.brlPortal,/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informa.r o número de protocolo e chavê de segurança,

dcP

D

Data de inicio dos efeiros do rcgistro (âÍ.36,Lei 8.93411994)t O2/l2l2OZl

áí
,LSNM

Junta comercial do Estado de Malo Grosso ato sut
ce,lrfico regastro sob o no 54784817 eín oz12l202'l da Emprêse ARREoto pRooucoEs ARTtsncAs LToA ME. cNpJ 22997799000í75 eprotocolo 210965908 - 2311112021. Aulenlicâéo: sD3FôsE7SECF33BEFôDC2ED35l B2DgEDECA9o- Nivatdo Domingos da Rocha - Secrêtário-
Gêral Pera validar este clocumênlo, acesse http:/ M/vw.jucems m§.gov.br e iníorme no do protocoto 2írí096 S9O-g e o údigo dê segurençá OVO9
Esta cópie íoi autenticac,a digitalrÍtente e assin ada em o2l12J2O21 por Nivatdo Domingos a,a Roche - SecÍetáno-c€lâl. gà- ,' I oàe eno'-f.""..rH:F*

CPF Nome f)ata Assinatura
951.954.561-87 FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO 23/ I l/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr{b
Selo Ouro - Cenificado Digital

Nome Data AssinaturaCPF

957.954.s61-87 FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO 23/ I I /2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s.)rrb. - E*-
Selo Ouro - Cenificado Digital

00ó.370.861-20 FLAVIO RENATO DF, OLIVEIRA GUEDES 0t /12/202t
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g('rlt
Selo Ouro - Certificado Digital
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0{)0034
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

ldentificaÇáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

257.145.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

Campo GÍande. quintâ-feire, 02 de dezembro de 2021

Juniá Comerciâl do Éstado dê Mato Gíorso do Sul
Cêrtifico registro sob o no ÍA784817 ém O2|1Z2O21 de Empresa ARREOIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA MÉ, CNPJ 229S7790000175 e
protocolo 210965908 - 2311112021. Aute licá.ão: 9D3F65E7BECF33BEF6DC2ED351B2OgEDECAgO. Niveldo Oomingos dâ Rocha - Sêcretário-
Geral. Para validar esle documento. acêssê http/Www.juc€ms.ms gov.br e anforrne no do protocolo 211096.590-8 e o código de seguÍança OVO9
Este cópiâ foi eutenícãdâ digilalmenle ê assinada efi O2l l212O21 por Niveldo Domingos dâ Rochâ - Sêcrêtáno-Geral
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Compôv.nr. d. lnroç3o. d. S uáçáo C.d..t,.l

coMPROVANTE DE tNSCRtÇÀO E DE StÍUAÇÁO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadâo,

Coníra os dados de ldentificação dâ Pessoa Jurídica e, se houver qualqueÍ divergência, providencie junto à RFB a suâ

êtuâlização cadastrã1.

A inÍormação sobÍe o porte que consla neste comprovanle é a declaÍada pelo contribuinle.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

coMpRov NTE oE [{scRtÇÃo E oE stTUAçÁo
CADASTRAL

ÂRREDIO PROOUCOES ÂRÍISTICAS LTDÁ

90.01-9{2 - PEduçto n!.ic.l

7.20{41- Filmq.r d. r.rt .. .únro.
Tr.llaa! -Alugú.|d. p.lco., co!.r!ur.. orrtr...trúúÉ. d. !.ô t neoónô,.xc.to .nd.im..
!130{41 - S.tulço. d. org..iaç...r. Lió., .ôneD..o., .4o.içõ.. . Ír..t .
90.01r{a - ÂrMd.d.. .a .o.orirrçlo . d.ll!útúaaô
!O.01-g{9 - ÂrL. canl6., ..p.úcúlo. . .ttvld.d.. coúrt.mnr.ó. nto ..í.c tíc.d.. .nt Íiom.l.

20Ê-2 - Soci.d..r. Empnrart. timt d.

FRErnÉ.ôBERSELeG$ÀrL.COi! {37) 3325-2r2rl ÍA7! 9135-2571

0u 003s

Apíôvâdo pela lnstruÉo Normalivâ RFB no 1.863. dc 27 de dêzemhÍo de 2O1A

Emilido no diâ 10/04/202, às 1E:50:00 (dáa ê hora de BÍasilia). Página:'l11

, voLrÁn

A RFB agradece a sua visilâ PaÍa inÍoÍmaçóes sob.e polÍtica de pÍivacidâde e uso,çl&ll!_!gú.

Er§§gie!§§c0ejr-OÂÀl consuhâs CNPJ EstâIsrcas PaÍcêtros §lqiçAr-C§gl

ElrMÊntMtp

hnp! /holu@.t B€'r. í.r.nd..!of, b/S.M6rúp[.víC.p]r.v._Coôp6dnl...!p

Ín!-MlFõ-rl*.

l.g;r*r r!r;l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARREDIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 22.997.799/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do surêito pâssivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Fedêral do Brasil (RFB); ê

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do aÍl. '151 da Lei no
5,172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mêdiante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo paÍa fins de certiÍicação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitaçâo dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntêrnet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de Z1O|2O14
Emitida às 11:36:31 do dia 2710212023 <hota e data de Brasília>.
Válida até 2610812023.
Código de controle da certidão: í 238,5BAC.890E.6E0B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,
I

Esta certidâo é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de êntê fêderativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados- Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8-212, de24 de.iulho de 1991.



21/06t2023. 10 40 Consulta Regularidade do Empregâdoí

0r10037
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

22.997 .799/OOOI-75

ARREDIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME

AVENIDA PROGRESSO 484 / VILA PROGRESSO / CAMPO GRANDE / MS /
79080-405

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e,/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

vatidadê:13/06/2023 a L2/07 /2023

certíficâção Número: 2023061302504188167890

Informação obtida em 2l/06/2023 11:40:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no sitê da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 111
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉB]TOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: ARRED]O PRODUCOES ÀRTISTICAS I.JTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 22 .997.799/ 000:.-75
Certídão n" z 8Q1,5945 /2023
Expedição: 23/02/2023, às 15:52:18
Validade: 22/08/2023 - 180 (cenro e oit.enta) dj-as, conrados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ÀRREDIO PRODITCOES ARTTSTICÀS LTDÀ (MÀTRIZ E AILIÀrS),
inscrito(a) no CNP\T sob o n" 22.99i.799/oo1r-7s, NÃo coNsrÀ como
inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emiEida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das L.,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,o L2,44O/2OLt e
f3.467/20L7, e no AXo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s t.abelec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrrFoRMAçÃo IMPORTÀlrrE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perantê a .fustiça do Trabafho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em jul"gado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários , a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Traba]ho, Comissão de Concil- j-ação Prévia ou demais tÍtutos que, por
disposição legal, contivêr forÇa executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS NÚM:.280535/2023

CNPJ | 22.9 97 .7 99 /0007 -7 5

Certifico que, verificando os registros relativos aos controlea de cré-
dj.tos tributários do Estado, constatou-se que. até a presente data, não
constam divi.das decorrentes de créditos tributários constituidos e débitos
não trlbutários. inscritos ou não em divj.da ativa, pendentes dê pagamento,
e nem pendências de obrigaÇôes acessórias ê cadastrais, de responsabl l.idade
da pesso fisica ou juridica acima indicada.

Fica re66alvado o direit.o de o EÊt.ado de Mato Grosao do Sul apurar,
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributário§
anterlores e posterior.es, inclusive no periodo compreendido nestâ certidão.

O número do CPF/CNPJ acima indicado cor.responde ao número informado, sob
a re sponsabi l idade do prôprio solicitante da certidão, circunstância que
torna necessária a sua conferência pelo destlnatári.o da certidâo.

Esta certidão refere- s e
Secret.aria de EEEado de Faz

do contribuinte do âIIüito da
ria-Geral do Estado.

Certidão expedlda com
de 1.997; art. 178 do Regul
Lg de aeteÍdcro de 1998,
2020 .

b

e

Lei n. 1-810, 22 de dezernbro
rovàdo pelo Dêcreto n" 9203, de
to n. 15.491, de 5 de agosto de

Certidâo eroitida às 13:36:43 horas do dia 25/A4/2023 (hora e daLa MS)

Cêrtidâo vá.lida até sêssênta dias a contar dâ data dê sua expedicãô.

A autenticldade desta certidão deverá ser confi.lmada na página da Se-
cretaria de EsEado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria -Gera L

do EEtado (www. pge. ms . gov. br) .

e-mai I : sercucob@fazenda.ms-gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

*.EI
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Divisão de Cadastro Econômico

llxriro S0.irl
ARREDIO PRODU(]OES ARTISTICAS LTDA

MANI:TTI

l.ocalirução
AVENIDA NOROESTE. 5344
BAIRRO CENTRO
CANIPO CRANDE/MS CEP: 79002-010

( ontâd{rr
JOSIANE DOS SANTOS MOR,EIR4.

l nrtr,içrio \luniciprl
0020777900-8

O.upúçill S.llo

NIo

SEFIN
Sqltrí! iltílaqd
dc FinarEô a
HcrEhrraatlo

&ld-#
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

( ,,1 ( \t,.t
22.991.799/0001-75

l)xtn d( \h(rtuÍr
05/0E20t 5

\ dr ( r,ntrr)lc
0080,166/2J-54

l-isrnçx
CORPO DE BOMBEIROS
LIEIO AMBIENTE
VIGILANCIA SANITARIA

Dispeísedr
Dispensad.
Dispensada

Ilorririo rlt l, un(iortanr(ltí)
sEc: 06:00:00 ÀS l8:00r00 TER: 06:00:00 Às lE:00:00 qtr,tr 0ó:00:00 Às t8:00:00 Qtrt: 06:00:00 Às l8:00:00
SEX: 06:00:00 ÀS l8:fi):fl}SAB: 07:00:00 ÀS t3:00100 DOIIt: OO:00:00 ÀS 00:00:00

l,i('{n{x }lspccirl

Nlo

.\tir idârlr
PRODUCAO §íTISICAT,
FILMACEM DE FES'I'AS E EVENTOS
o rlugucl e lersitrg operacional, iícluindo montagem, d€: prlcos, coberturis € estrndes prra qualquer uso labuleiros
de feiras srnitários químicos prrr uso êm cvcnÍos outrss eslrutures dÊ uso tcmporírio
ÀTMDÁDES Df, §ONORIZACAO E DE lLtrMh*ACAO
ARTES CENICAS, ESPETACTILOS E ATIVIDADES COIITPLE\IENTARES NAO ESPECIT-ICADAS
ANTERIORMENTE

Í'u lt I ir'id arl c

Ntro

Pt ot.t( ) \t)r.s

f,ste contribuinte €stá rutorizrdo a desenvolver rs atividsdes rbriro elêncrdas e firmr compromisso, sob rs penâs da lei, de que
conhece e âtendê os rêquisitos lcgsis exigidos pare funcionamenlo e exercicio das âtividrdes econômicrs coíslsÍtes do objeto rocirl,
no quê respeitr ao uso ê ocupâção do solo, es âtividâdôs domiciliarês e restriçôês ,o uso de espsços públicos, acessibilidrdc e de
scgurrnçr sâíitíriâ, ,mbienlal e dê prcvcoçío coDtrr incêndio e pânico. O co[tribuinte rcconhece que o não ateídimento r cstes
requisitos acârretâú t suspênsão e Í câss!çío subs€quente do Âlvàrá de I'uncionamento, nos aermos ds legishçío vigênte.

Ohieto So(i{l
ATIVIDÀDES DE SHOWS E CONCERTOS, DE CONJTiNTO MUSICAL. DE ORCÀNIZACAO E PROMOCAO DE EVENTOS
MUSICAIS E PRODL]CAO MUSICAL, ATIvIDADES DE SONORIZA('AO E ILT'MINACÂO, ARTES CENICAS,
ESPETACTILOS E ATI\/IDADES COMPLEMENT,{RES, FII,MACEM Dl: FESTA E F,VENTOS, ALI]CI]EL DE PÁLCOS,
COBER'I'tIR{S E OUTRAS ESTRTITTlRAS DE USO TEMPORÁRIO, I]XCETO ANDAlMES E SERVICOS DE
ORCA:!IZÂCAO DE FEIRAS, CONCRI]SSOS, EXPOSICOES E FESTAS.

OBS: APT]NAS PARA ES(]RITÓRIO ADMINISTRATIVO, EXCETO PAR4, O CNAE gOOI-9/02.0I5.

( \ \l
900 I -9102-00
1420-0t04-00
7739-0/03-00

900t -9/06-00
900t -9199-00

NOTA

EMITIDO EM: 1310412023
CÓDICO DE AIITENTIC]IDÂDE:

03DD307667f 58r E8D.tF6A4AF9A05C3t'tl
t t2
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Divisão de Cadastro Econômico

SEFIN
sdEtrts lkrdod
dc FinarEG c
HanoFrirrto

ESTE ÁLVARA É vÁLIDo ATÉ l510212024. soMENTE pARÂ A t-ocALIzAÇÀo E ATIvtDADE(S) ACTMA DtscRIMINADAS(S).
O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VÍSÍVEL E ACESSiVEL A FISCALIZAÇÀO.
PARA OS EMPR.EENDIMENTOS QUE COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS É OBRIGÂTÓRIA A AFIXAÇÂO DE AVISO
DE ADVERTÊNCIA QUANTO À PROIBIÇÃO DE vENDA DE BEBIDAS ÁLCoÓLICAS A MENoREs DE I8 (DEzoITo ANos).

UIIITIDO ENI: l3/0í/202J
CóDIco DT: AI'TENTICIDADE:

03DD307667358 I E8D.úF6Â.tAt-9A05C3Ftl
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.&
Ministério da Economia
Secretaria dê Govêíno Drgital
Departarnento Nacional de Registro Empresarial e lntegíação
Secreta.ia de Estâdo de Meio Ambaente, Desênvolvrmento Económico,
Produção e Agriculturâ Fâmiliar - SEMAGRO

2062

Código d3 Nalur6zá
Juídics

N. d6 Mâiriculá do Agênte
A'lxiliâí do Comércio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciâl)

0 )043UT

í : RECIUERIMENTO

002 ALTERÂCAO

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

SAIDA DE SOÔIO/ADMINISTRADOR

DÊCISÀO SINGULAR DECISÂO COLEGIAOA

II

NIRE (da 3€ds ou ílial, quando á
sédê íoí êm oukâ uF)

54201147404

ILMO(A) SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Nome ARREDIÔ PRODUCÔES ARTISTICAS LÍDA ME

(dâ Emprêsâ ou do Âgênte Auxiliâr do CoÍÉrcio)

íequeÍ a V.S. o defêÍimento do s€guintê ato:

NO ÊCN/REMP

ilrrilililfiilililflil|ililIill|l
iN"DE côDrco cóDrco Do

DOATO EVENTO ATDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTOVIAS MSP2100503980

Reprêsentante Legal da Empresa / Agente Auxiliaí do Comércio

Nome:

Assinatuía
TelêÍone de Contato

CAMPO GRANDE
Local

23 Novêmbrô 2O21

Data

Nornê(s) Empresaral(ais) €ual(âis) ou semelhante(s)

stM Isrrr,r
Processo em Ordem

A decisão

Data

Responsável

DECI SINGULÂR

'--l Processo em exigência (Vide despacho em íolha anexa)

NÁO _/_/_
Data

Procêsso defêrido Publique-se e arquive-se

Pocêsso indeferido Publique-se

I Hao
Data

Responsávêl

5'Exigê.crâ

tr tr

Responsável

Data

Í\z]
Itr
Í
I

DEcISÂo coLEGIAoA

Data

oBSERVAÇÔES

Processo em exigência. o/idê dêspacho em Íolha anexa)

Processo deleÍido. Publique-se e arquive-se.

Prccesso indeferido Publique-sê.
tr

Rêsponsável

tr

Vogal

Presadênte da

Vogal Vogal

_ Tuíma

Junta Comêrcialdo Estado de Mato Grosso do Sr/l
Certifico registro sob o no 947A4817 em o2112t2021 da ÉínqÉsa ARREDIO PRODUCOÉS ARTISTICAS LTOA ME. CNPJ 22997799000175 e
protocolo 210965908 - 2311112021 Autentjcaçáoi 9D3F65E7BECF33BEF6DC2ED35l B2O9EDECA9o. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretáíio
Geral. Para validar êste documento, acesse httpr ./\ 

^ 
/ jucems.ms.gov.br ê informe no do protocolo 211096.590-8 e o códago de segurança OVO9

Este cópie íoieútênticáde digitalmente ê assinada em O211212021 por Nivaldo Domingos dâ Rocha - Secíetáno-Geral
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento SEFIN

Secretaria Municipal
de FinanÇas e
PlansiAmanto

&iÉEY!\&#
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

No289743/23-50

DAOOS DO CONTRIBUINTE:
Nome/Razão Social: ARREDIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CPF/CNPJ: 22.997.79910001-75

Em cumprimento à solicitaçâo, ressalvado o direito de a Fazênda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar,
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados.

CERTIFICAMOS para Íins de direito, que esta Certidão reÍere.se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao
ruastro Fiscal lmobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL ate a pTesente dâta .

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as inÍormações prestadas pelo
solicitante e tem a sua eÍicácia alé a data de validade, desde que sem rasuras.

Validade até:15 de julho de 2023

Campo Grande, '15 de junho de 2023.

Certidão emitida em conformidâde com a Lei no. 6.539 de 08 de janeiro de 2021.

A aceitação desta Certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico

https://certidoes.campograndê.ms. gov.br/#veriÍlcar-autenticidade

Código de Autenticidade: D38DE7225ED629FD521 88BDD9D9DA5A3

15 dêlln dê 2023 08:25
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UilIITO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadâstro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 1510612073 09:42:40

Info ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

lPara acessar a ceÍidão ori inal no portal do ór r, cli ueA ut.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do stor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de2017,Lein'13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de2016.

Razão Social: ARREDIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 22.997.79910001-75

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍtidão ori inal no do ór o gestor, cli ucA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ão gestor, cli ueÂ ul.

I
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Improbidade Administrativa e Inelegibiltdade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (1510612023 às 09:41) NÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 22.997.799/0001-75.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automático e nêcessário reconhecimento da

inelegibilidade do condênado.

Para consultas sobre inelegibilidadê acesse portal do TSE em http://divulqa.calldçontas-tsejus- br/

Esta certidáo é expedida gÍatuitamênte. Sua autenticidade pode sêr por mêio do número de controle
6488.071 2.60C8.D914 no seguinte enderêço htt brim n Í id h

Gerado em: 15/06/2023 as 0g:41:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Página 111
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Gontratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

, DATA DE ATUALIZAÇÃo: i s/06/2023 08:40

Declêrâçâo de lnidoneidade

Declêraçáo de inadimplêncra

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DÉ MOVEIS E MT 2611012018
INFORi,4ATICA LTDA IVlE

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2 1012018
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

MUNDIAL VIAGENS E
iuàisr,aõ Lioí 

-- - Mr 21t06t2o18

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA RJ 1311212019
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 1311212019
BENEFICIOS LTDA

SUPREMA COMERCIO Ê
nÉpn'ÊóÉruíôõÊõ irntLr MÍ 26t1ot2o1a

TOTAL DE REGISTROS: 7

lnabilitaÇâo para o erercício de cargo êm comissão e função de confrança

CPF/CNPJ

16793330000111

v osoeagaeooor ez

26117657 000127

03639257000186

00643479000184

'14144970000175

12984005000185

CPF/CNPJ

724587',t2134

203469ô4920

66256887115

17400406191

92836445149

56865350197

658820839 15

37544586715

5',t771802120

52331725187

40703193791

40703193791

38857740706

29324262149

Nome/Razão Social UF Dala lnicial Oata Final PÍazo Decisão

26t14t20?3 5 ANO(S) 45412018

26t10t2023

0711212025

21t06t2023

1311212024

5 ANO(S) 4s4t2018

3 ANO(S) ô42t2022

5 ANO(S) 210t2018

5 ANO(S) 858/2019

5 ANO(S) 508/2018

13t12t2024 5 ANO(S) 858/2019

26t10t2023 5 ANO(S) 45412018

Data Final Prazo DecisáoNomê/Razão Social UF Data lnicial

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MT 21t11t2O1A

AMELIO PAULINO MÍ 2110612018

ANDRE LUIZ PRIETO MÍ 2110612018

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019

DANIEL GONZAGA CORREA MÍ 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT A2lOsl2O19

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRrcuEs PERETRA MT 24lo1l2o'18

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MÍ A1I11I2O1A

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24101/201A

JOAO LUIZ FERREIRA
ÇARNE|RO RJ 121O2t2O21

JORGE LUIZ GOMES
cHRtsPtM RJ 12t42t2421

LUIZ CARLOS DOS SANÍOS MI 1210212021

TOTAL DE REGISTROS: 17

21t1't t2023

21t06t2423

?110612024

30t08t2026

29t05t2024

02t0512027

24t0112026

24t0112026

01t1't t2026

30108t2024

24tO1t2026

't210212029

't2t02t2029

12t0212029

5 ANO(S)

6 ANO(S)

7 ANO(s)
5 ANO(S)

22112018

210t2018
585/2019

3612019

40t2019

51912017

519t2017

482t2018

97t2016

51912017

555t2020

555t2020

555t?020

I ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(s)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(s)

I ANO(s)

I ANO(S)



CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Oata Final PÍazo o"ll"a" r.t rt ir U .l I
04138822844 MARCEL SOUZA DE CURST MT 30/08/2019

48715964191 ROSANGELA MOURA STLVA Mr 2410'U2018

34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ 12t021202',1

TOTAL DE REGISTROS: 17

3010812026

24t0112026

1210212029

19t0612024

21t09t2023

14111t2023

221O412024

18t1012023

14t06t2024

22t04t2024

14t06t2024

21tO9l2A?3

05t't2t2023

7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 555t202O

CPF/CNPJ

0 t 496í 89132

62199765172

715í0206191

75764806100

01139493'167

4í203356153

9772178ô134

015158ô7137

\- 39656756'134

677A9044204

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo Decisão

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19/06/20't 9

EDSON FERREIRA DE
stQUEtRA MT 21t09t2018

EDUARDO PEREIRA MT 1411112018

GERALDOKAUNDAASSUINE MT 2210412019

JOAO PAULO NASCIMENTO
GONCALVES GO 18/10/2018

LUIS FERNANDO WILKE MT 14106120'19

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
oA stLVA MÍ 22t0412O19

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

SEBASTIAO MENDES DA
stLVA sP 21119t20',18

SIDINEI DA CRUZ MT 06/12120,18

TOTAL DE REGISTROS: '10

5 ANO(S) 40/2019

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

49t2018

108/2018

5t2019

66/2018

4312019

4t2019

4212019

55t20',|8

11212018



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'l.614.5í6/0001-99

AVENIDÂ VÂLDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: í 6/2023 - lL

Proc6sso Administrativo:

Procosso dê Licilação:

Data do Paocêsso:

84t2023

78t2023

21t06t2023

Folha: 1/1

3

OBJÊTO DA LICITACÀO:

Contrâtaçáo de êmpresa para prestaÇão dê serviço de evênlo cultural do tipo aprêsênlação artlstica musical - show dê nlvel nacional,
com o arlista 'MANUTTI", pâra âlênder as festividadês do "2o Ar'aiá da Tradição" no dla 2310612023, em êtendimênto ao Têrmo de
Convênio no 779/2023, ílrmado corh o Eslado de Mâto Grosso, por intermédio da SÊCEL com contraparlida dê Prefêítura Municipal de
Campos dê Júlio - MT.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NT.

Ao(s) 21 de Junhô de 2023, ás 17100 horas, na sêde da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reuniíam-sê os membros
da Comissào dê Licilaçáo, desiginada pêla(o) Oecíeto no 0912023, pa@ iulgamento das propostas de preço dâs proponenles habilitadas para
íoínecimento e/ou êxacuçáo dos itens descrilos no Processo Licitatóno no 7a12023, Licitação no 16/2023 - lL. na modalidade de lnexigibilidade
de Licilaçâo-

lnicialmente procêdeu-se a leituía do lêor das propostas para êstudo e análise de preço ê outros fatores prêvistos no êdital. Logo após jllgedâs
as propostês, a comissão emiliu o pârecar discriminando o(s) vencedo(es), conforme seguo abâixo:

Parecer da Comissão

Nada mais havendo a lralar, íoi encerrâdâ a rêunião de j

v representantes das proponentes,

Campos de Jú

comlssÁo:

Eric Rodrigo Petlenan

Nãdia Talal Nejêm

Michele Duartê Mâilho Batistelo

Darci Rodrigo T€ixeira

Josiane Ginêli dos Santos

lnexigibilidâde de licitaçáo realizâdâ com base na Íedâção do arl.25. lll, dâ Lei Fedêralno 8.666/93, tendo por objeto a
contÍatação de proíissional do setor artlslico paía realizaçâo de apresêntação artisticâ musical (show) dê nível
nacional. com o artista 'MANUTTI", no dia 23/06/2023, nas Íêstividados do'2o Arraiá da Írêdição", em atendimento âo
Termo de Convênio no 77912023, Íimado cam o Estado de Mato Grosso, por inlêrmédio da SECEL, com contÍapartida
do Município dê Cempos de Júlio - MT. O presente processo de inexigibilidade de licilação Íoi instruído com base nâ
redação do arl. 26 da Lei Federal n" 8.666/93, bem como pêla aprêsentaçâo da documenlaçâo jurídico-íiscal prevista
nos art. 27 e segLrintes, regulaÍmentê âpresentadás pelo proponênle. Em análise dos documentos apresênlados pêla
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, ficou constatado que â emprêsa ARREDIO PRoDUÇÔES
ARTISTICAS LTDA ME, CNPJ/MF oo 22.997.799/0001-75, é representante exclusivo do arlista FABIO ÊNRlCo DE
CASTRO PINÍO, denominado em ârtes como "MANUTÍ|-'. Ademais, o valor proposto sê coadunâ com o vâlor
contrâtâdo em oulros municípios e evêntos, conforme notas fiscais carreadas âo processo.

Parlicipante: 7195 - ARREDIO PROOUCOES ARTISTICAS LÍDA

Item Especificação Un.Med

1 Serviço de ApresBntâção Artística Musicâl dê Nívêl UN
Nacionâl

Qtde Cotada

1,00

Marca Dêsconto

0,0000

PÍêço Unitário

120.000,00

Total do Participantê ---->
Íolal GêÍal -------------->

120.000,00

120.000,00

Preço Total

120.000,00

ualÍoi assinadâ â presente âta pela comissão dê Licitâção e pelos

nho de 2023

- Prgsidgnle dâ Comissão dê Llcitâção

. Mombro

. Mombro

- MembÍo

- M6mbÍo



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í 4.5í 6/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9-000 - Câmpo3 dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: í6/2023 - lL

84t202X

7412023

21tO612023

Folhâ: 1/1

ATA DE REUNIÃO OA COMISSÃO DE LICITACÃO

Número da ATA: / (Seouência: 2)

OBJEÍO DA LICITACÃO:

Conlrâlação de empresa pêra prêstação dê setuiço dê evento cullural do lipo apresêntação artística musical - show de nível nâcional,
com o arlista 'MANUTTI', para atendêr as festividades do "2o At.aiá da Tradição" no dia 2310612023, em âlêndimento ao Termo de
Convênio no 77912023, fiÍnàdo coÍn o Estado de Mato Grosso, por inlermédio da SECEL com contrapâítida da Prêfeitura Municipal de
Campos de Júlio - MT.

RECURSOS: Nào houve recursos nem a intençâo de interpô-los. Nâda mais havendo a consignâr, íoi lâvrâdê a presente ata

Câmpos de Júlio, 21 de 2023
COMISSÃO:

I

Eric Rodrigo Pêttenân

Nadia Tâlal Nejêm

Michele Duarte Mailho Batistêlo

Dârcr Rodrigo Teixeiía

Josiane Gineli dos Sântos

" Presidenle da Comissào dô Licitâçáo

- Membro

" Membro

. Mêmbro

- Membro

Procêssô Administrâtivo:

Proc€sso de Licitação:

Dâta do Procêsso:
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MINUTA DO CONTRATO N' XXX/2023

O MUNlciPlO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito

público inlerno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste alo representada poÍ seu Prefeito, Sr. lÍineu Marcoô PaÍmeggieni,

doravante denominado de CoNTRATANTE, e a empresa ARREDIO PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA, pessoa

juridica de direito pÍivado, inscrita no CNPJ/lVlF sob o n" 22.997.799/0001-75, com sede à Avenida Noroeste no 534

, Centro, Campo Grande- MS, CEP 79.002.-010, neste ato rêpresentada por sua procuradora, Sra. FABIO

ENRICO DE CASTRO PINTO, brasileiro, empresário, poÍtadora da CURG n" 98XXX2 SSP/MS, inscÍitâ no CPF/MF

sob o no 957XXX)«X87, doravante denominada de CONTRÂTAOA, acordam proceder ao presente contÍato, nos

termos do Processo Administrativo no 84/2023, Processo de Comp.a no 7812023, atendendo âs condições previstas

na Lei Federal no 8.666/93, e mediante as cláusulas e condiçóes a sêguir estabelecidâs.

'1.í Pêlo presente leÍmo, contrate-se â pÍestação de serviços. pela contratada, de apresentaÉo artistica musicál-

show de nível nacional, com o artista "MANUTTI", para atendeÍ as festividades do'20 Anaiá da TradiÉo" no dia

2310612023 êm aiêndimento ao Termo de Convênio nô 77912023, firmado com o Estâdo de Mato Grosso, por

intermédio da SECEL e contra partida da prefeilura Municipal dê Campos de Júlio-MT, conforme as condições

eslabelecidas nesle contrato, bem como na pÍoposta apresentadâ pela Contratada.

2.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Administrativo n' 8412023, Processo de Compra no

78/2023, lnexigibilidade de Licitaçâo no 16/2023, realizados com base na Lei Fedêral n" 8.666/93.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as mndições eslabêlecidas no Termo de

Referência e na proposta da Contratada.

3.í O presente contrato tem como regimê a êmpreitada por preço global, nos termos do processo respectivo e dâ

Cláusula lV.

4.í Pela entrega do objeto deste Contrato, a Contralante pagaíá à Contratadâ a impoÍtância globâl de R$

í20.000,00 (cento e vinte mil reais);

4.2 O pagamento seÍá pago até o dia 2310612023, após a realização do evento, mediante apresentação de Nota

Fiscal devidamente ateslada por servidor designado, desde que os seÍviços tenham sido realizados conforme o

pactuado.

4.3 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, âtravés de Ordem Bânúria/Transferência Bancária, em

Íavor da Contralada, na Conta CoÍrentê no 05727-8, Agência 9í3, Banco Sicrêdi Campo Grando sendo

obÍigatôria a verificação, antes do pagâmento, da comprovação de regularidade Íiscal e tÍâbalhista.

I . DO OBJETO

II - DO AMPARO LEGAL

DE FORNEC IMENTO

PAGAMENTO
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgâos públicos, visando

manter sua regularidade íiscál e trabalhista, condiÉo sem â qual não será possivel o pagamento da Nota Fiscal

apresentada.

4.5 Após Íecebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgão recebedor (contratante), procederá na consulla das

ceíidóes de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou

documentaçóes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrâtada náo tenha concorrido de alguma forma

para lanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela PreÍeitura Municipal de Campos dê Júlio -

MT, entre o término do prazo refeÍido no item 4.2 e a data do eíetivo pagamento da nota fiscal/fatuÍa, a serem

incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicaçáo da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a dala previstâ pâra o pagamento e a do efetivo pagamentoi

VP = Valor dâ pârcelâ em atraso;

I = lndicê de compensaçáo linanceira = 0,00016438, assim apuÍâdo:

l= i/365 l=6/100/365 l=0.00016438

onde i = taxa percenlual anual no valor de ô%.

4.7 As despêsas rêlativas à presente contrataçáo serão suportâdâs pelas seguintes dotaçóes do Município de

Campos de Júlio - MT:

ÓÍgão: Og - Secretaria Municipal de Cultura, EspoÍte e Turismo

Unidade: 0l - Oepartamento de Cultura:

Poeto Atividade: 2.088 - Realizaçáo de Eventos Culturais;

CentÍo de Custo: 9102 - Realização de Eventos Culturais;

Dotaçáo: 553/2023 - (sendo R$ 71.291 ,00 do Convênio e R$ 48.709,00 da Contrapartidâ)

Etemento: 3.3.90.39.23.00.00.00i

4.8 Havendo erro na apresentação dâ Nota Fiscal, ou circunstânciâ que impeça a liquidaÉo da despesa, o

pagamento ÍicâÍá sobÍestado até que a Conlratada providencie as mêdidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçâo da situação, náo acarretando qualquer ônus

para a Contratante.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotaçâo orÇamentária, prevista no item anterior deste instrumenlo, semprê que

houver necessidade, para o Íiel cumpÍimento das obrigações ora assumidâs.

4.í0 Os valores serão Íixos duranle a vigência do contrato.

5.2 O objeto contratado deverá ser entregue na data de 23/06/2023, com início previsto para 23h00, em evento

âlusivo à comemoraÉo do "2o Arraiá da TradiÇáo", no l\,lunicípio de Campos de Júlio - MT, e se estenderá até o

finel da apresentaçáo.

ENTREGA DO OBJETO

5.í O pÍazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura, ou seja,

de XXXX/2023 a XNXX12024.
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5.3 A apresentaçâo artística têrá duraçáo mínima de 01h40 (uma hora e quarenta minutos).

5.4 A escolha do repertório da apresentação é de responsabilidade dos ârtistas e dê sua esquipe.

5.5 O objeto será totalmenle entregue sob as expensâs ê rêsponsabilidadê da contratada no lvlunicipio de Campos

dê Júlio - MT, nas formas estabêlecidas no TeÍmo de Referência e neste contrato.

5.6 A empresa contratada deverá arcar com as despêsas âbaixo Íelacionadas:

a) Transporte para os artistâs e equipe;

b) Transporte de equipâmentos;

c) Cachê dos artistas e equipe;

CLAUSULA VI - DAS OBRIG

6.I CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.'1.í Acompanhar e Ílscâlizar o fornecimento do objeto;

6.1.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações pâÍa a
exêcução do serviço;

6.í.3 PÍestaÍ as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecÉdor, relacaonados com o objeto
pactuado;

6.í.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irÍegularidades veriÍicadas no fornecimento do objelo,
solicitando esclarecimentos e possivel ressarcimenlo;

6.í.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fornecedor tome as providências necessárias para regularizãção do fornecimento, sob pena das sançóes
administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominâções legais.

6.1.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o náo-recebimenlo dos serviços, ou falhas na realizaçáo do
mesmo, apontando as razóes, quando for o caso, das suas não-adequaçóes aos termos conlratuais:

6.í.7 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigaqões pactuadas.

6.1,8 Fornecer Eslrutura nêcessária paÍa rcalizaçÀo do serviço, tais como, palco, sonorizaÉo, iluminaçáo,
geÍadores, espaço adequado para realizaÉo o evento;

6.1.9 Providenciar e emissão da Licenças (alvarás) municipal e estadual para realizaçóes do

evenlo.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.2.'1. Fornec€r os serviços objeto desta contrataçáo, corrêndo por sua inteira conla e Íisco, todas as

desp€sas relacionadas a entrega dos sêrviços. assumindo os demais encargos sociais decorÍentes de conlralo de

trabalho de seus empregados, indenizâçÕes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que viêÍ a firmar com terceiros, nos lermos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em

vigor, bem como indenizaÇôês por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir íielmente o €ontralo, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
principalmente Íêlativos à regulâridade Íiscâ|, de modo que as certidôes devem estar válidas ou mesmo renovadas,
durante o periodo de contratâçáo. Os serviços devem seÍ executados conformê demanda solicitada pelo

CONTRATANTE dentro do prazo de execuçâo.

6.2.3. A contratada dêverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimenlo aos fiscâis
do contrato em caso de dúvidâs relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.



6.2.4 Prestar os serviços conÍorme as êspeciÍicaçôes constantes desse Termo de Referência, cumprindo
o prazo estabelecido:

6.2.5 Providenciar imediata correçáo de deflciências, falhas ou irregularidades constatâdas pela

Prefeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT, referentes âs condições Ílrmadas neste Termo de Rêferência;

6.2.6 Responsâbilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, '13 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

6.2.7 Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualiÍicação cujas validades encontÍem-se vencidas;

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT e/ou
a lerceiros, provocados poÍ ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigações assumidas:

6.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tribulos, encargos trabalhistas,
previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admilidâ qualquer cobrança poslerior da
Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT:

6.2.í0 Comunicar â Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;

6.2.í1 Abster-se de veicular publicidadê ou qualquer outra informação acerca das âlividades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT;

6.2.12 PrestaÍ esclarecimentos à Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais alos
ou falos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação:

6.2.13 Emitir Notâ Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem Íasuras;

6.2.14 EmitiÍ ceÍtidão negativa/posiliva com efeito de negaliva de débitos da Receita Federâ|, Receita
Estadual (SefazJPGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), trabalhista
e CertiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

6.2.í5 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando lodos os
esclarecimentos que forem solicitados pela Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se
obriga a atender;

6.2.16 QualqueÍ dano causado ao palrimônio da PÍefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT na

execuÇão do serviço seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizâr-
se pelo ônus resuitante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indirelos, inclusive despesas dêcorÍentes
de danos. ocorridos por culpa sua ou de qualqueí de seus empregados e prêpostos, obrigando-se, por quaisquer
responsabilidâdes decorrentes de açóes iudiciais movidas poÍ lerceiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça
da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Notâ de Empenho.

6.2.í7 Após assinatura do contralo, autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pelo artista e sua equipe obieto do presente termo para Íins de divulgação do evento a seÍ realizado,
bem como, as imagens e sons da âpresentação em Campos de Júlio, (chamadasÍnÍoÍmativos em TVs, live, redês
sociais, rádios, folders e cârtazes);

CLAUSULA V[ - DAS SANçÕES

7.1 Na hipótese de o fomecedor inadimplir âs obr.igações assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeita às

sanções prêvistas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes lermos:

0u 0r A
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7.1.1 Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caraclerizado pela recusa do Íornecedor

em assinar o contrato, aceitâr ou relirar a notâ de êmpenho ou documenlo equivâlente no prazo

estabelecido, ressalvados os c3sos prêvistos em lei, dêvidamenle informados e aceilos:

a) multa de dez por cento sobre o vâlor constânle da nota de empenho ou contíâtoi

b) Multa moratória de 100% (cem por cênto) sobre o valor integral dos serviços não

executados nas dalas estipuladas, cujo recolhimento dêverá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatôria equivalente ao valor integrâl das despesas realizadas pelo Municipio

no caso de não execuÉo dos serviços pela contratada nas datâs estipuladas. cujo

recolhimênto deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimaÉo feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

7.í.2 Poí atraso iniustiíicado no cumprimento de contrato de fornecimenlo:

a) multa de 0,5% (meio por cenlo), poÍ dia útil de atraso, sobre o valor da prestâção em atraso

até o décimo dia:

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso-

7.1.3 Por inexecuÉo pârcial ou execuçâo irregular do contrâto de fornecimento ou de prestaÉo de

serviÇo:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da

totalidade do íornecimenlo ou sêrviço não execulado pelo Íornecêdor;

c) suspensáo temporária de participar de licitâÉo e impedimento de contralaÍ com a

administração públicâ municipal por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a administração pública

municipal, ênquanto perdurarem os motivos delerminantes da puniçáo ou até que seia

promovida a reabilitação perante â prôpÍia autoridade que aplicou a penalidade.

7.í.4 As sançÕes previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.2 A pênalidade prevista na alinea "H'do subitem 10.1.3, poderá ser aplicâda de Íorma isolada ou

cumulativamente com as sançôes previslas nas alineas "a", "C'e "d", sem pre.luizo da rescisâo unilateral do

instrumento de ajuste por quâlquêr das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade dê suspensão têmporária de participaÇão em

licitaÉo ou impedimento de contralar com a administraÉo de até cinco ânos e descredênciamento do Registro

Cadastral da AdministÍaÉo, o licilante que apresentar documentaÉo falsa, não mantiver a propostâ e comeler

Íraude Íiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n' í0.520, de 2002.

7.4 O fornecedor que não recolher as multas previslas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará

também a aplicação da pena de suspensão tempoÍária de participãção em licitação ou impedimento de contratar

com a administraçâo, enquanto náo adimplida a obrigaÇáo.
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7.5 A aplicâção das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem '10.1.3, será de competência

exclusiva do PreÍeito Municipal, facultâda a ampla deÍesa, na Íorma e no prazo estipulado no parágraÍo seguintê,

podendo a reabilitaçáo ser concedida mediante ressarcimento dos preiuizos causados e após decorrido o prazo de

sanção minima de dois anos.

7.6 Ficá garantido ao Íomecedor o direito prévio dâ citaçáo e de ampla defesa, no respectivo procêsso, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicação.

7.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamentê anoladas no registro cadastral dos fornecedores

mantido pela Administração.

7.8 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

8.í A rescisáo do presente Contrato poderá sêr:

a) a Contratada náo cumprir mm as datas estipuladas, sem justiÍicativa aceita pela Contretanle;

b) a Contratada, sem prévia autorizaçáo da Conlratanle, c€der o presente contrato, no todo ou êm parte;

c) a Contratada atrasar por mâis de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários serão estipulados

pela Seffelaria Municipal Cultura, Esporte e Turismo;

d) a ContÍatada não atender às exigências da ContÍatante relalivamente a deÍeitos ou imperfeiçÕes dos

serviços;

e) a Contratada deixar de cumprir qualquêr cláusula, condiçóes ou obrigaçóes prevista nêsse contrato ou

dele decorrente:

0 ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capitulo lll, seÇão V da Lei n. 8.666/93.

8.2 a Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rêscisão administrativâ prevista no artigo 77 da

Lei n. 8.666/93;

8.3. A rescisáo deste mntrato de forma unilaterâl acafielatá, sem prejuizos da exigibilidade de débitos antêriores

do (a) CONTRATAOO (A), inclusive por multas impostas e demais cominaÇóes estabelecidas neste instrumenlo, as

seguintes consequências:

a) assunÉo imediata do objeto do contrato, no estâdo e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

b) ocupação e utilizaÉo do locâ|, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

execução do conlrato, necessários à sua continuidadê, na Íorma do inciso V do artigo 58 da Lei n'. 8.666/93;

c) aplicação das multas e cobrança de indenizaçóes ao erário municipal, crnforme o caso;

d) retenÉo dos créditos decorrentes do contrâto até o limite dos preluizos câusados à Administração.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos câsos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n

8.666/93.

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer âlgum Íato não previsto neste Contrato, os chamados casos

omissos, estes seráo resolvidos entre as panes, respeitado o objeto do Contrato, a legislaçáo e demâis normas

reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal n'8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando Íor o caso, os

Principios da Teoria Geral dos Contratos eslabêlecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direilo

Privado.
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í0.í A Contratãda deverá manter durânte a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ela

âssumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçâo e/ou na assinatura do presenle

instrumento contratuã1.

CLAUSULA XII - DO EDA

'l'í.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompânhado e fiscalizado por servidor designado para esse

Íim pela autoridade competente, na condição de represêntanlê do Municipio de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA

12.í O Município de Campos de Júlio - MT encâminhará para publicâção o extrato deste Contrato no Diário OÍicial

dos Municlpios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatuÍ:t.

13.'l Com exceÇáo dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratadâ somente poderá subcontrataÍ o

íornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, Íicando, neste caso, solidariamente responsável

perante a Contratante pelo fomecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a

ela imputáveis.

14.1 PaÍa dirimir quaisqueÍ questÕes decorrentes dêste mntrato, náo resolvidos na esfera administrativa, será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo dê qualquer outro por mais privilegiado que

seja

í4.2 E assim, por estaÍem as parles justas ê contratadas, foi lâvrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinâdo para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023

MUNICÍPIO OE CAMPOS DE JÚLIO . MÍ
lrineu l\,larcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ARREDIO PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA



CN PJ/MF; 22.997 .7 99 I 0001 -7 5

Por FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /

0 t)C 0i.r 8



Folhar 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6'14.5í6/0001.99
AVENIOA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 783í9.000 - Campos dê Júllo - MT

0000

Processo Administrativo:
Processo d€ Licitação:
Modelidâde;
Núm€ro de Liciteção:
Data do Procêsso:
Deta da Aberture des Propoates:

HoÍâ dâ AbêÍtura das Propostas:

84t2023

78t2023

lnexigibilidadê de Licitação

16t2023-tL

2'1t06t2023

21tO612023

17:00 horas

PARECER JURiDICO

'LlClTAÇÃO. Procedimento. Trâmite de ãcordo com a legalidade. Possibilidade de adjudicaçào e homologaçáo."

Chega ao nosso conhêcimento, pâÍa avalieção e parecel o procêsso administrativo supra mencionado.
Em análise ao procedimento adotado pela Comissào Permanente de LicitaÉo, documentos de hâbilitaÉo juntados pelos
proponentes e propostas, tudo devidamente autuado, nenhum apontamento a ser feito, êstândo de acordo com os ditamês da
lei.
Diante disto e em cumprimento ao disposto no art. 38,
dessê ce.tame de acordo com o que preconiza a lei de

vr, da Lêa 8.666i93, opinamos fâvoravelmente ao prosseguimênto
s, haja visto o interesse público manifestado

Campos de Júlio - MT

Analisado e aprovado pelo Procurador fl l\4unicipio bpc,3u

l/ilien Barbosa S;,lua
Ptoa redâr.1Jríadi.l

Porttíià A7 L óe 23tO! 2A!6
í(ulà r4 tJ

Câmpos de Júlio,

Assinalura do Responsável

PARECER JURíDÍCO

Texto do Parecer Jurídico:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000'l-99
AVENIOA VALDIR I/IASUTTI 779.W
C.E.P: 78319{00 - Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBTLIDADE DE LICITAçÂO
Nr.: 1612023 - lL

Processo Nr.:
Data:

7Nm23
21106t2023

Folha 1/2

FoÍnêcedoí
Enderêço:

Cidadê:

CNPJ:

ARREDIO PRODUCOES ARTISÍICAS LTDA
AV NOROESTE, 5344, -*"-
Campo Grândê - MS

22.997 .799t0001-75

Código: 7195

lnscr Ção Esladual:

Obieto da Compra Contrataçào de emprosa pã.a preslação de serviço dê ovento cullural do tipo âpíosentação artísticâ musical - show dê
nívêl nacional, com o aÍlistâ 'MANLJÍT|", para alender as Íestividâdes do'2'Ar.âiá da Trâdiçáo" no dia 23106/2023, em
atendimenlo âo Termo dê Convênio n0 779/2023, Íirmado com o Estado de Meto Grosso, por intêrmédio da SECEL com
contrapaÍtida da PÍeÍoilura Municipal de Campos de Júlio - MT.

ITENS

Itom
1

Q!antidade
í.00

unid.
UN

EspoclÍlcação
Seíviço de Aprêsenlação Artistica Musical dê NÍvel Nâcional (02-04-5096)

lll - para contratação de pÍofissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opiniâo pública.

lnexigibilidade de licitação realizadê com base na redação do aí. 25,lll, da Lei Federal no 8.666/93, tendo por
objeto a contratação de proÍissional do setor artístico para realizêção de apresenlação aÍlística musical (show) de
nível nacional, com o artista "MANUTTI", íto dia 2310612023, nas Íestivjdades do "2o Arraiá da Tradição,, em
atendimento ao Termo de Convênio no 779/2023, Íirmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL,
com contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT.
O presente processo de inexigibilidade de licitâção Íoi instruído com base nâ redaçâo do art. 26 da Lei Federal nô
8.666/93, bem como pela apresentação da documentação juridico-Íiscal prevista nos art. 27 e seguintes,
regulârmente apresentâdas pelo proponente.
Em análise dos documentos apresentâdos pela Secretaria Municipalde Cultura, Esporte e Turismo, Íicou
constatado que a empresa ARREDTO pRODUÇÔES ARTISTTCAS LTDA ME, CNpJ/MF no 22.997.799/0001-75, é
representante exclusivo do artista FABIO ENRICO DE CASTRO PINTO, denominado em artes como "MANUTTl"".
Ademais, o valor proposto se coaduna com o valor contratado em outros municípios e eventos, conforme notas
Íiscais carreadas ao processo.

O DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

RECURSOS: Não houve recursos nem a intenÇão de interpô-los. Nadê mais havendo a conslgnar, Íoi lavrâda a
pÍesênte ata

Campos de Júlio, 21 de Junho de

RAZA

Eric Rodrigo Pe Presidente dâ CL

FUNDAMENTO LEGAL:
Artiqo 25 da Lei 8.66ô/93 - É inêxioível a licitacão quando houver inviabilidade de comoeticão.

JUSTIFICATIVA



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAiíPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR i'ASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.000 . Campos dê Júlio . MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
Nr.: í6/2023 - lL

Processo Nr.:
Data:

?8t2023
21t0612023

Folha:212

De acordo com as justificâtivas e fundamentações apíesentadâs e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expêdido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO â realização da despesa por lnexigibilidade de

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.6ôôi93 e alterações posteriores.

lrineu Pârmeggiani - Prefeito À/unicipal

-YtPr ." Pecprsã 120,000,00 (cento e vinte mil e reais)

DESPACHO FINAL:

,#

Paoamento........,: 10 dias;conforme termode rêfêrência



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61i1.516/000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 77S.W

C.E.P: 78319-000 . Câmpos do Júlio - MÍ

TNEX|GtBtLtDADE DE LrCrÍAçÂO

Nr.: í6/2023 - lL

Prôcêsso Administrativo:

Procosso de Licitâçào:

Data do Processo:

441023

7812023

21t06t2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lÍineu MaÍcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conÍeridas pela
legislaçáo em vigor, especiâlmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exârado pela Comissão de Licitaçôes, resolve:

78t?023
't6t2023-lL

lnexigibilidade de Licitação

21t06t2023
Contratação dê emprêsa paÍa prestação dê sêrviço de evento cullural do tipo apresentação aníslicâ
musical- show de nÍvel nacional, com o artista 'MANUTTI", para alendêr as festividades do "2o Aíàiá da
Tradição' no dia 23106/2023, em atêndimênto ao Te.mo dê Convênio no 77912023, fitmado cgm o Estado dê
Malo Grosso. por inlermédio da SECEL com conlrapartida da PreÍeiturâ Municipal de Campos de Júlio -
MT-

(6m Reais R$)

Qlde de ltens Média Descto (%) Totaldos llens

. OO7'95 . ARREDIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 0,0000 120 000 00

120.000.00

)

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação:

e ) Objeto da LicitaÇão

Campos de Júlio, 21 de Junho de 2023
lrinêu Parmeggiani - Prefeito Municrpâl

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

f ) FoÍnecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotação):

1

1

I

I
I

i

Folhâ: 1/1

a)



ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.5í6/000'l-99

AVEI'IIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783'19"000 - Câmpos dG Júlio - irT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: 16/2023 - lL

PÍocea3o Administretivo:

PÍoc.gso d. Licilaçâo:

Data do Procê33o:

84t2023

78t2023

211O6t2023

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 ê alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissâo de
Licitações, resolvel

01 - AOJUDICAR a pÍesente Licitação nestes termos

â ) PÍocesso Nr.: 7Al2O23

b ) Licitaçâo Nr.: 1612023-lL

c ) Modalidade: lnexigibilidade de Licitação
d ) Data Homologação: 2110612023

e ) Data da Adjudicâção

Í ) Objeto da Licitação

g ) Fornecedores e ltens Vencedores

.007195 . ARREDIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

02 - Autorizar â emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotaçâo(ões): 2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 (553) Saldo: 269.578,81

Sequência: 0
ConÍatação dê emprêsa para prestaÇào de serviço de evênto cullurâldo tipo âpÍesentação aÍtísticâ
musical - show de nível nacionâ1, com o artiste "MANUTTI", para alender as festividadês do "2o Arraiá
dê Tradição" no dia 23/06/2023, em âtendimênto ao Termo de Convênio no 77912023, firmado com o
Eslado de Malo Grosso, poí inleímédio da SECEL com contrapartidâ dâ Prefeilurâ Municipal de
Campos de Júlio - MT.

Otde de ltens Média Dêsclo (%)
(em ReaÉ Ri)

Totaldos ltêns

0,0000 120.000,00

120.000,00

Parmêggiâni - Píêíeito Municipallr neu

1

1

ft"-".,,,;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcampo§dejulio.mt.gov.bÍ

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO OE TERMO DE RÂTtF|CAÇÃO DE tNEX|GtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃO N'í6/2023

O Presidente da Comissão Permanênte de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pela Ponaia no 3212022, torna público, paÍa c,onhecimentos dos interessados, a contÍataÇáo abâixo:

Objeto: Contrataçáo de empresa para apresentaçáo de serviço de evento cultural do tipo

apresentaçâo artística musicâl - show de nÍvel nacional, com o artista "MANUTTI", para

atender as festividades do "2o Arraiá da Tradiçào "no dia 2310612023, em atendimento ao

TeÍmo de Convênio n'779/2023, firmado com o Éstado de Mâto GÍosso, por intermêdio da

SECEL com contÍapaÍtida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

ContTatado: ARREDIO PRODUÇÓES ARTISTICAS LTDA ME,CNPJ/MF NO

22.997.799t0001-75.

Valor global: R$ 120.000,00.

Fundâmento Legal: art. 25, lll, da Lei FedeÍal no 8.666/93.

VinculaÇáo: lnexigibilidade de Licitaçáo no 1612023, Processo Administrâtivo no 84/2023 e

Processo de Compra no 7812023.

Fica ratiflcada pelo Prefeito Municipal a lnexigibilidade de Licitaçáo em tela, @nforme despacho exarado

no procedimento licitatório, em consonáncia com a justificâtiva apÍesentada e com o parecer jurídico respectivo,

de acoÍdo com o art. aÍt. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/9.

Campos de Júlio - MÍ, 22 de junho de 2023

Eric Rodrig Pettenan

Presidente da Comissáo de LicitaÉo

PoÍlaÍia n" 3212022

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .,ardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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26 de Junho dê 2023 . Jornal OÍlcial EÍetrônlco dos MunlcÍplos do E§tado de t\íato Grosso'ANO Xvlll I N'4.262

LAVÁDOR OE VEICULOS E MONITOR DE VIOEOMONITORAMENTO,

COM FORNECIMENTO DE MÃO DÉ OBRA E DEDICAçÃO EXCLUSI.

VA, E TODOS OS MAÍERIAIS OE CONSUMO, INSUMO E EOUIPAMEN.

TOS NECESSÁROS E ADEOUADOS À EXECUçÃO DOS SERV|çOS
oE LTMPEZ E CONSERVAçÃO.

conrfatantê: MtrNtclPlo DE caMPo vERoE

Contratado: COOPÉRÂTIVA DE ÍRABALHO OOS PRESTADORES DE

sÊRvtços - cooPsERv's

Objelo: Flca prci?ogada a vlgência do contrato orlglhárlo áté 31 de
agosto dê 2023, contados a pertir do dlâ 1o do lulho de 2023, êm vlr-
tude da necossidade do continuaçâo da execuçào dos serviços.

Oelâ de Asslnâtura: í9 de lunho do 2023

SECREÍARIÂ MUNICIPAL OE FINANçAS
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO CONTRAÍUAL REFERENTE

ao CoNTRATO No. 085/20í9

EXTRATO DO SÉTIMO ÍERMO ADIÍIVO CONTRATUAL REFERENTE
ao ooNTRATO No. 085/2019, CUJO OBJEÍO É A PRESTAçÃO DE
sERVrçOS TERCETRTZADOS OE JAROtNEtRO, RECEPCIONISTA, AU-

- 
iLIAR DE ELEÍRICISTA PREOIAL E ILUMINAçÂO PÚBLEA

CONTTATANTê: MUNICíPIO DE CAMPO VERDE

Contratado: COOPERATIVA DE TRABALHO OOS PRESTADORES DE

sÉRvlços - cooPsERv's

Objêto: Ficá prorrogada a vigência do contrato orlginário stá 31 de
dezêmbro de 2023, contados a partiÍ do dla Ío de rulho de 2023.

Data de Aasinatura: í9 dê junho de 2023

SECREÍARTA MUNICIPAL DE FINANçAS
EXTRATO OO SÉTIMO TERMO ADITIVO CONTRAÍUAL REFERENTE

ao GoNTRATO Nô. l l2l2019

EXIRATO DO SÊTITIO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE
ao GoNTRATO N.. 112/20t9, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÂO OE

SERVIçOS CONTINUOS DE LAVADOR DE VEÍCULOS, SERVENTE DE

ATERRO SANITÁRIO E AUXILIAR OE CARGA E DESCARGA

contÍatants: lálrNlclPp DE GAMPO VERDE

Contratado: COoPERATIVA DE ÍRABALHO DoS PRESTADORES oE
sERVIçOS - COOPSERV'S

\--:bielo: FiGa prorogôda a vigêncla do contrato orlglnáÍlo ató 3í dê
dezonbro da 2023, contados a padlr do dla í' do lulho ds 2023, em
vidude da necêssidado dê continuação da êxecução dos serviços

Data dê Asslnatura: '10 do lunho do 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT/IPOS OE JÚLlo

EXTRATO DO í. AOtÍtVO AO CONTRÂTO N" 177t2022.

ESPÉClE: Execução de obrâ.

oBJETO: Obra de ConstruÉo da CÍeche Municipal Pequeno PrÍncipê

DO ADIÍAMÉNTO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA para mâis 90

(Noventa)dias.

DO PRAZO E DA VIGÊNC|A PRORROGADO 12UO6t2023 a27t09t2023

VINCULAÇÃO: Processo Adrninistrativo no 94/2022, Processo dÊ Compra
no a712022, Editâl de conconência no 0112022, rcallzada com base na Lei

Federal no 8.666/93 e suas alleÍaçôes

PARTES: MUNrcÍPIO OE CAMPOS DE JÚLIO - MT/CONTRATANTE,

e G M N EMPREENDIMENTOS EIREL /CNPJ/MF sob o n'11.264,1331
0001-9í/ coNTRATAOA

diariomunicipal.oÍg/muamm . wúú.amm.org.br í18 Assinado Digitalrhente

Ífi 5

Êlàinê T. Mourc/ Fiscal da Contralos.

DEPARTAMENTO DE-LICITAçÃO
EXTRÂTO DE TERMO DE RÂÍIFICAçAO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICÍTAÇAO

EXTRÁTO DE TERMO OE RÂÍIFICAçÃO DE INEXIGIBILIOAOE DE LI.
clTAçÃo N. 1712023

O Píesidente da Comíssâo Permanênle de LicilaÉo da Pr€têitura Muni-

cipsl de Câmpos de Júlio. MT, nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna
público, para conheclmentos dos inleressados, ê contratação abaixo:

Objeto: ContÍataçâo de emprcsa parâ âprssêntação de sêrviço dê evento

cultuÍal do tipo apíêsentaÉo artística musi€l - show d€ nÍvel nacional,

com os a.tistas WILLIAM E BIDIKO', para atendêr as festividadês do "2o

Affaiá dâ Tradição "no dia2410612023, em alandimento ao Têrmo de Con-

vênio no779/2023, firmado com o Estado de Mato Gíosso, por intermédio

da SECEL. com contrápâítida da PÍeÍeitura de Campos de Júlio - MT.

conkatado: WB PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA ,oNPJ/MF N" 45.708.

2421000 1-72.

Valor global: R$ 58.000,00.

Fundamento Legal; art. 25, lll, da Lei FedêÍal no 8.666,/93.

Vinculâção: lnêxigibilidade de Licilaçâo no 1712023, Procosso Administra-

tivo no 85/2023 ê Processo de Compra no 80/2023.

Fica ratificada p€lo Prefeilo Municlpal a lnêxigibilidadô dê Licitação em te-

la, conícrme despacho exarado no procedim€nto licitatórjo, em consonân-

cia com a justificativa apresentada e com o parecerjurÍdioo respeclivo, de

acordo com o aí, art. 2q, lll, da Lei Fede.sl n'8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 22 de iunho de2o23.

Eric Rodrigo Pettenân

Presidentê da Comlssão de Licltação

D.crolo n' 0912023

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
EXTRÂTO DE TERMO DE RÂTIFICACÀO DE INEXIGIBILIDADE DE

LtcÍTAçÁO

EXTRÂTO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE TiIEXIGIBILIDADE DE LI.

ctTAçao N'í6/2023

O P.osidenle da Comissão Pêrmânênte do Licilâção da Prefeilura Muni-

cipal de Campos d€ Júlio - MT, nomeado pelo Decreto no 09/2023, loma
públlco. para conhocimenlos dos interêssados, a contÍataçáo abaixo:

Obleto: Conlratação dê ompresê pârâ êpresentação do serviço dê eyento

cullural do tipo apresentaçào artÍstica lnusical - show d6 nível nacibnal,

com o artistra "MANUT-rr. para atender as feslividâdês do '2o Anâlá da

Íradição "no dla 2310612023, em atendim€nto ao Termo dê Contênio
n'779i 2023, íirmêdo com o Eslado de Mato Grosso, por intormédio da SE-

CEL, com contrapartida da Proíeltura de Campos dê Júllo - MT.

CONITAIAdO| ARREDIO PRODUÇÔES ARTISTICAS LTOA ME,CNPJ/MF

No 22.9S7.799/0001 -75.

valor global: R$ 120.000,00.

Fundamento Logali aít. 25, lll, da Lei Fêdeíâl no 6.666/93.

VinculaÉoi lnoxiglbilidad€ de Licitaçáo no 16/2023, Proc€s§o Administra-

tivo no 84/2023 e Processo de Compra no 78/2023.

Flcâ íatificada pelo Prêf€ito Municlpalâ lnexiglbilidade d€ Lrcitâçâo em te-

la, conforme despacho sxarado no proc€dimento licitatório, em consônáh-

cla com â iustiilcâtiva apresêntada e @m o patêcer juÍÍdico rospeclivo. dê

acordo com o arl. âr1.25, lll, da Lei Foderal no 8.666/9.

Campos dê Júlio - MT, 22 de junho de 2023.
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Eric Rodrigo Potlenan

Píêsidênle da Comissão dê Licitaçáo

Decr€to no 09/2023

TERMO DE NOTIF|CAçÂO POR DESCUIÚPRIMENTO DE ENTREGA
OE OBJETO

MEDICAMENÍAL HOSPÍTALAR LTDA

V ANHAGUER, S/N, KM 309, 950 MTS

Ribeiíâo Proto/ SP - CEP 14.093-500

CNPJ: 31.378.288/000'Í66

Conlato: (16) 3505-4900

Assunlo: Notlflcrçáo/advortôncla

Referência: A não ertroge da obleto om da3confoÍhldade com a ata
dê roglltro d. prêço6 ô a autorlzação do tomÊclmonto.

Prozado S6nhor,

Tendo em vigta quê, até a presente dâta os maleÍiais Íaltantes, conslântes
na AutoÍizaçáo de Fomecimentoabaixo:

'-rF no 104812023 - Pregão Elstrônico nc 5912022.

Náo toram êntrêguês no prazo ostabelecldo. Sendo assim, NOTIFICA-
MOS PELA NÃO ENTREGA DOS |TÉNS pola nâo êntrega TOTAL dos
materiais.

Desta forma, em Éce do d€scumprimento do prazo de entrega estabeleci-
do, ficâ aplicada, desdêjá, com fulcro no art. 156 inciso lda Lei Federal n'
14.13312021, a pena de advêrtência.

Parê êvitarmos Íuluros hanstoÍnos, valê salientâr que o Municipio náo rê-
cêberá Aulorização de Fomecimento FRACIONADA. Havendo possibili-

dadê de devoluçâo da morcadoíia.

Alertamos quo a náo apreEentaçáo dêjustiíicativa plâusívêldêntro do pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis ou a náo ehtrega do obj6lo no prazo e nas con-
diçõês da propo8ta daÉ à contratante o dirêlto à imposição das pênalida-
des cablveis, tudo com fulcro no art. 155 e 't56 da Leí Fêdêraln". 14.133/
21, C/C Cláu3ula déclma pÍlmelra - Das pênalldadês o das Multas da
Ata dê R€ghtro dê Preços do r.Í€rldo prsgão.

Campos d€ Júlio - MT, 22 de junho do 2023.

Aryadne M. Santos / Fiscal d€ Contrâtos

'refeitura de Campos de Júlio - MT

OÉPARTAMÊNTO OE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ÍERMO DE RATlFlcAçÃO OE tNEiXtclBtLtDADE DE

Ltc|TAçAO

EXTRATO DE TERMO OE RATIFICAçÂO DE INEXIGIBILIDADE DE LI.
ctTAçÃo N. í9/2023

O Presidento dâ Comissão de LicitaÉo dâ ProÍeiturâ Munlcipâl de Cam-
pos dê Júlio - MT, nomêado pelo DecÍelo no 09/2023, torna público, para
conhecimonlos dos interessados, â contrataÉo âbaixo:

Objêto: Conlrataçáo de ômpr€sa para apresentação dê sêrvIço dê evento
cultural do tipo apresêntaçáo artÍstica musical - show de nÍvel regional,
com â "BANDA ERRE SOM', para atênde. as festividades do 2" Anajá
dâ Tradiçào "no dia 2410O12023, om alendlmênlo ao Temo dê Convênio
no779l2023, írmado com o Eslado de Mato Grosso, por ihtermódio da SE-
CEL, com conlrâpêíida da Prefeitura de Câmpos de Júlio - MT,

CONITATAdO: RONALDO SOARES DOS SANÍOS,CNPJ/MF N" 30.372.
s04/0001- 09.

Valor globalr R$ 32.000,00.

Fundam€nto Lêgal:ari.25, lll, dâ Lei Fedêrêl no 8.666i93.

diariomunacipal.org/míamm . www.amm.org.br '119 Assinado Digitalmentê

Vinculação: lnexigibilidade dê Liciteção no í9/2023, Processo Administra-
tivo no 87/2023 e Processo de Coínpra no 8212023.

Flca ratiÍicada pelo Prefeito l\4unicipal a lnexlgibllidade de LicilaÇão em te-
la, conforme dêspacho exarado no procedimento llcitatório, em consÕnân-
cia com a justiíicativâ apresenlada I com o paí€c€r juíídico rospectúo. de
acoÍdo com o arl. art. 25, lll, d6 Loi Federal no 6.666y'9.

Campos de Júlio - MT, 22 dê junho dê 2023.

E.ic Rodrigo Pett€nan

Presidente da Comissão de Licllação

Dscreto no 09/2023

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ÍERMO DE RATTFTCAçÃO DE tNExtctB|L|DADE DE

LtctTAÇAO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LI-
ctTAçÃo N.18/2023

O Presidente da Comissão Permanênte de Licilação da Prefertuía l\runi-

cipal de Campos de Júlio - MÍ, nomeado pelo Decreto no 09/2023, tornâ
público, parâ cohhecimentos dog interessados, a conkatação abaixo:

Objeto: Contrataçáo de êmpresÊ para apresêntação de seNiço de êvento
cultural do tipo apresentação aíÍstica musical - show de nivel regional,
com a "BANDA BlÍH DO VERÁO', pâra âtender as Íestividades do "2o AÍ-
raiá da Tradição 'no dia 2410612023. êm alot\dimento ao Termo de Convê-
nio no779l2023, íirmádo com o Eslado de Malo Grosso, por inlermédlo da

SECEL, com contrapartida da Preíeitura dê Campos de Júlio - MT.

Contratâdo: PEDRO BATISTA CORREIA Lll\4ITADA,CNPJ/|\4F No 07.367.
271 t0001-29.

Valor Olobal: R$ 40.000,00.

Fundamento Legal: ârt. 25, lll, da Lôi Federal no 8.666/93.

Vinculâção: lnexigibilidade d9 LiÇitaçáo no 1812023, Processo Adminlsha-
tivo no 86/2023 e Processo de Compra nô 8í/2023.

Fica ratificada pelo PreÍeito Municipat a lnexigibilidadê de Licitação em te-
la, conforme despacho êxârado no procedimonlo licitatório, em consonân-
ciâ com a lustlÍlcativa apresenladâ e com o parecerjuídico respectivo, de

acordo com o arl. art. 25, lll, dâ Lei Fêderal no 8.666/9.

Campos dê Júlio - MT, 23 de iunho de 2023.

Eric Rodrigo Pettenân

Prêsidente da Comissão de Licilação

Dêcreto no 09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE/ CÂMARA
MUNICIPAL DE CANABRÂVA DO NORTE

PORTARTA 0í712023

Portaria N..017/2023 De:23 DE JUNHO DE 2023
.DISPÔE SOBRE GRÂIFICAçÃO A

SERVIDORA OUE ESPECIFICA"

Considerando o inciso V do artigo 37 da ConstituiÇão Federal:

Considerando os Artigos 73o, Lei Municipal no. 664/2016 (lnstitui o Plâno
de Cargos, Carroira e Salários dos Servidoros da Câmara Municip8l de

Canabrava do Nortê - MT.);

Considerando que â servidora elencâdâ neslâ Poíteia exerco a função re-
levânle no Deparüâmento dê TesouÍaria onde êstá lolada, sendo conside-
rada imprescindívBl para roalizaçáo dos serviços públicos prestados nesta
aludida Casa de Lêis;

PREFEITURA MUNICIPAL OE CANABRAVA DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

DOCUMENTO OBRIGATORIO PARA ENVIO DAS CARGAS DO APLIC

ConÍorme a obrigatoriedede do ênvao dos documentos 7 (edital de ebertu[a

completo ou convitê e respectivos anexôs, quando for o câso) e 8 (comprovante das

publicaÇóes do êdilal de aberture ou de entrada de convite) da tabela PROC_LIC-

TIPO_DOCUMENTO.XML, esseveramos que a modalidade lnexigibilidade de LicitaÇáo

(êm alguns casos) não possui edital de âbertura, consequentemênte nâo há pubticaÇáo

Campos de Júlio - MT, 19 de janeiro

Eric an

Presidente de Comissào de LicitaÇáo

CNP.I:01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júliô _ MT
Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteameflto Bom lardim - câmpos de lúlio,MT - cEp: 7831g"000,Fone (65) 3387,2Íl0o

I
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Portal de Serviços
do TÍibunâl de Contas do Eslado de Mato Grosso

l-"listorico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 365.1 35-5/2023
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - Junho de 2023

Enviado por

WILIVA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

g 't 'r 18546p1202306 06271652.ztp t31.a3 MB)

Oêúêrlcâo Númêro

tNExtGIBILtDADE DE t-tctÍÂÇÃo

aBERTURA 0000000001ó/2023
lnqbôildade d. LÉr.cao

HoM0LoGAÇÁo oooooooool6/2023
ln.x§úídádede Licltacár

WILMA DA GUIA FERREIRA
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